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PREGÃO ELETRÔNICO   

Nº 033/2021 

OBJETO: 

Aquisição de Mobiliário  para 

atender as necessidades do 

Município de Major Izidoro  
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  

PREGÃO PRESENCIAL N°033/2021 

Processo Nº 094.2021/001 

 

Razão Social: 

________________________________________________________________________________ 

Nome Fantasia: __________________________________ CNPJ Nº:_____________________________ 

Endereço: 

__________________________________________________________________________________ 

Fone(s)/Fax: _____________________________E-mail: ______________________________________ 

Contato: ___________________________________Celular(es) contato: _________________________ 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem como seus 

respectivos anexos. 

Local e data: ____________________, ______ de ________________ de ________. 

 

______________________________________ 

Assinatura 

Obs: Preenchimento com ñletra de formaò 

Senhor Licitante, 

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sª preencher o recibo de entrega 

acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Major Izidoro, através do e-mail 

cpl@majorizidoro.al.gov.br. 

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

Albert Leite e Silva 

Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº033/2021 
EDITAL  

REGISTRO DE PREÇOS 

(Processo Nº 094.2021/001) 

 

 

O MUNICÍPIO DE MAJOR IZIDORO /AL , e este Pregoeiro, tornam pública, para 

conhecimento das pessoas interessadas, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

bem como da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Federal nº 

7.892/2013 e o Decreto Municipal N° 004/2013 e 008/2020, e tendo em vista o que consta do 

Processo N°033/2021, a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM destinada à contratação de 

empresa especializada para Aquisição de Mobiliário.  

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão 

Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico do BNC.  

DATA: 04/11/2021  

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 10:00  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br.  

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente 

e terá início somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio 

www.bnc.org.br.  

 

1. DO OBJETO  

1.1. O presente pregão tem por objeto o registro de preços para a Aquisição de Mobiliário, por 

demanda formulada pelo Município de Major Izidoro/AL, de acordo com os termos e 

especificações deste edital e seus anexos.  

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no TR e 

as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.  

 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO  
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2.1. Poderão participar deste Pregão de ampla concorrência, inclusive as Microempresas ME e 

Empresas de Pequeno Porte. EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, 

os licitantes deverão entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras ï BNC, fone: 41 3557-

2301 e/ou Celular/ WhatsApp: 41 99136-7677, e-mail: contato@bnc.org.br   

2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à BNC, onde também deverão 

informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, assim como receber as instruções 

detalhadas de sua correta utilização.  

2.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Major Izidoro/AL responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.2. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas 

no ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos.  

2.3. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, por 

qualquer motivo:  

2.3.1. Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta 

ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  

2.3.2. Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar 

com a Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993;  

2.3.3. Estejam impedidas de licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 

10.520/2002;  

2.3.4. Estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;  

2.3.5. Encontrem-se em processo de dissolução empresarial.  

2.3.6. Não se encaixem na condição de microempresas e/ou empresas de pequeno porte 

enquadradas na condição estabelecida no art. 34 da Lei 11.488/2007.  

2.4. A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o Pregoeiro realizará 

consulta nas seguintes bases de dados: 

2.4.1. SICAF e Relação de Servidores disponíveis no Portal da Transparência do Município de 

Major Izidoro/AL, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 

participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93;  
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2.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

2.4.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço eletrônico 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;  

2.4.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União 

(TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.  

2.5. Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação 

previstas neste Capítulo referidas anteriormente, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio 

do sistema e concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria 

e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação 

no certame.  

2.6. É vedada a participação de consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de 

constituição.  

3. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

3.1. A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir 

da publicação do edital até 02 (duas) horas da data e horário marcados para abertura da sessão, 

quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

3.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço unitário de 

cada item, observados o quantitativo e a unidade de fornecimento do objeto a ser contratado, 

conforme o Termo de Referência (Anexo I).  

3.2.1. Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados 

apenas até os centavos (duas casas decimais), compreendendo todos os custos diretos e indiretos 

necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos 

sociais.  

3.2.2. Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto para registro.  

3.3. Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos 

próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do 

objeto constantes deste Edital.  

3.4. O campo óDescri«o Detalhada do Objeto Ofertadoô ser§ destinado ¨s informa»es 

complementares da proposta, observando-se os seguintes prazos e condições:  

3.4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com entrega imediata, após solicitação. 
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3.4.2. Nos casos de solicitação de entrega do objeto, estes deverão ser entregues nas limitações 

do Município de Major Izidoro , ou disponibilizados na sede do estabelecimento, ficando 

a critério da Administração tal escolha.  

3.5. A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica na aceitação dos prazos indicados 

neste edital.  

3.6. No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar em campo próprio do sistema 

a documentação comprobatória dos requisitos de habilitação estabelecidos no item 11 deste 

edital.  

3.6.1. A licitante poderá deixar de anexar em campo próprio do sistema apenas os documentos 

de habilitação que constem do SICAF, observando-se, nesse caso, o disposto no item 10.1.7 do 

edital.  

3.6.2. Os documentos que compõem a habilitação e os eventuais anexos da proposta cadastrada 

da licitante mais bem classificada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro 

e para acesso público após o encerramento da fase de lances.  

3.7. Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital.  

3.8. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital.  

3.9. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que atende aos requisitos previstos 

no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

3.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 

da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 

licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei.  

3.11. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada.  

3.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

3.12.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de 

Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  

3.13. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e 

seus anexos.  

 

4. DA SESSÃO PÚBLICA  

4.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio www.bnc.org.br.  
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4.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante 

troca de mensagens, em campo pr·prio do sistema eletr¹nico (ñchatò).  

4.2.1. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a 

licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail: 

cpl@majorizidoro.al.gov.br, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, 

devendo o Pregoeiro registrar o fato no ñchatò e relatar o teor das comunica»es.  

4.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria 

desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.  

4.4. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

4.5. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes no sítio www.bnc.org.br.  

4.6. O Pregoeiro poder§ suspender a sess«o p¼blica do certame, justificando, no ñchatò, os 

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.  

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas, o Pregoeiro somente 

poderá realizar a desclassificação das propostas antes da fase de lances quando:  

5.1.1. As descrições do objeto estiverem em manifesta desconformidade com o edital;  

5.1.2. Os valores ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou com presunções 

absolutas de inexequibilidade; 

5.1.3. As informações registradas na descrição do objeto evidenciarem, de forma flagrante, a 

identificação da licitante.  

5.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase dos lances.  

 

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

do valor consignados no registro de cada lance.  
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6.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema.  

6.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

6.4.1. Para o fim de desempate das propostas serão aplicados, sucessivamente, os critérios 

previstos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e no §2º do art. 3º da Lei nº 

8.666/1993 e, persistindo o empate, o sorteio eletrônico a ser realizado pelo sistema. 

6.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração.  

6.6. Durante a ñetapa abertaò da fase de lances, o Pregoeiro poder§ excluir o lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível.  

6.6.1. A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não desonera a 

licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.  

6.7. Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de 

disputa ñaberto e fechadoò, conforme procedimento estabelecido no art. 33 do Decreto Federal 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

 

7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

7.1. A fim de verificar a pertinência de declaração de enquadramento da licitante mais bem 

classificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro realizará consulta ao 

Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico 

http://www.portaldatransparencia.gov.br, para verificar se o somatório de ordens bancárias 

recebidas pela licitante ME/EPP, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês 

anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para 

extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

8. DO JULGAMENTO  

8.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.  
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9. DA NEGOCIAÇÃO  

9.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar 

contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado 

o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes.  

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

10.1. O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de 

acordo com o Anexo III do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo 

próprio do sistema.  

10.1.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta 

pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail: 

cpl@majorizidoro.al.gov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hip·tese, informar no ñchatò a data e 

o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.  

10.1.2. O prazo para envio da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da 

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a 

depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de 

prorrogação por parte da licitante.  

10.1.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de 

suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

10.1.4. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros materiais de 

divulgação que facilitem a análise dos produtos ofertados, antes mesmo da apresentação de 

eventual amostra.  

10.1.5. A apresentação dos materiais a que se refere o subitem 10.1.4 não desonera a licitante 

da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas pelo Município de Major 

Izidoro/AL.  

10.1.6. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação 

concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste edital.  

10.1.7. A proposta será desclassificada quando:  

a) as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as 

exigências estabelecidas no edital;  
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b) contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de inexequibilidade, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais 

ela renuncie, de forma expressa e motivada, à parcela ou à totalidade de remuneração.  

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com as 

especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que não 

poderão ser superiores aos valores estimados constantes no Termo de Referência (Anexo I).  

10.2.1. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange 

ao julgamento da melhor proposta, admitindo a correção de falhas de natureza formal e a 

complementação de informações.  

10.2.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital.  

10.2.3. Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá 

assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira 

e econômica da oferta.  

 

11. DA HABILITAÇÃO  

11.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro 

de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.  

11.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos 

Níveis III, IV e VI, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir 

tais exigências, observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no 

art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006.  

11.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto do 

certame e as atividades previstas como ñobjeto socialò no ato constitutivo das licitantes, 

conforme natureza da pessoa jurídica.  

11.3. Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item 

3.6 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a 

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:  

11.3.1. Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de Insolvência Civil, expedida no domicílio da pessoa física.  

11.3.2. Outros documentos:  

a) A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação:  



 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

P. 11/ 148 

a.1) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

a.2) Declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 

8.666/1993. 

11.3.3. Caso as empresas não cumpram os requisitos do item 11.1, o licitante deverá anexar ao 

sistema, até a data e horário da sessão, os documentos a seguir relacionados: 

11.3.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

11.3.3.1.a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as 

eventuais alterações; 

11.3.3.1.a.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de 

identificação do titular da empresa; 

11.3.3.1.b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais 

alterações ou da consolidação respectiva; 

11.3.3.1.b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de 

identificação de seu(s) administrador(es); 

11.3.3.1.c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) seu(s) 

administrador(es); 

11.3.3.1.d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.3.3.1.e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

11.3.3.1.2. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já tenham 

sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se fará necessária 

nova apresentação; 

11.3.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

11.3.3.2.a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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11.3.3.2.b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

11.3.3.2.c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta 

negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições 

previdenciárias e de terceiros; 

11.3.3.2.d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante; 

11.3.3.2.e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante; 

11.3.3.2.f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

11.3.3.2.g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com 

efeitos de negativa. 

11.3.3.2.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter 

sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, quando 

estas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor; 

11.3.3.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de ser inabilitado. 

11.3.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

11.3.3.3.a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

11.3.3.3.b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da 

respectiva sede. 

11.3.3.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

11.3.3.4.a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 
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meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

11.4. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da 

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o 

envio, atrav®s do campo de ñanexosò do sistema, de documenta«o complementar. 

11.4.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, 

será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail: cpl@majorizidoro.al.gov.br, 

devendo o Pregoeiro, nessa hip·tese, informar no ñchatò a data e o hor§rio do recebimento e 

disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.  

11.4.2. O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da 

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a 

depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de 

prorrogação por parte da licitante.  

11.4.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de 

suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.  

11.4.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 

eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às 

sanções previstas neste edital.  

11.4.5. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, 

em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.  

11.4.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados ao Setor da Comissão Permanente de Licitação do Município de Major 

Izidoro/AL, situada na Praça Leopoldo Amaral, S/N, Centro, Major Izidoro/AL, CEP: 57.580-

000, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.  

11.4.6. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 

encaminhados na forma do item 11.4.  

11.5. Os documentos de habilitação deverão se referir a empresa licitante, salvo quando, 

comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente 

alteração contratual ou transferência de acervo técnico  

11.5.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal 

e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza são 

emitidos somente em nome da matriz.  
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11.5.2. Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial.  

11.6. Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, 

realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de 

veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 

11.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição.  

11.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da 

Lei Complementar nº 123/2006;  

11.7.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 

8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

11.8. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 

habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura 

da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.  

11.9. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado.  

11.10. Na fase de habilita«o, caso conste do SICAF a exist°ncia de ñOcorr°ncias Impeditivas 

Indiretasò em rela«o ¨ primeira classificada no certame, o Pregoeiro deverá promover 

diligências para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração da 

tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993 ou da 

configura«o das hip·teses previstas no art. 5Ü, IV, ñeò, e no art. 14 da Lei nÜ 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção).  

11.10.1. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão 

societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas 

envolvidas, em especial as seguintes características:  

a) identidade dos sócios;  

b) atuação no mesmo ramo de atividades;  
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c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade;  

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos 

humanos.  

e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;  

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato.  

11.10.2. Diante da constatação de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sanção de 

suspensão temporária, impedimento de licitar ou declaração de inidoneidade aplicada a uma 

outra empresa, o Pregoeiro registrar§, no ñchatò, os fatos e ind²cios levantados, suspender§ o 

certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os 

esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento 

ilícito.  

11.10.3. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 

empresa, o Pregoeiro, ao estender à licitante os efeitos das sanções de suspensão temporária 

e/ou impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração, bem assim de declaração de 

inidoneidade aplicadas à outra pessoa jurídica:  

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração;  

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo 

específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização 

da licitante pela prática de comportamento inidôneo.  

 

12. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA  

12.1. Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável, se a 

amostra for rejeitada ou, ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

seleção da proposta que melhor atenda a este edital.  

12.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias 

fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.  

 

13. DO RECURSO  
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13.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, exclusivamente em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

13.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso no prazo estabelecido no item anterior, 

implica a decadência do direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora.  

13.1.2. Na motivação, a licitante deverá indicar qual ato decisório é objeto da intenção de 

recurso e o fundamento sucinto para o pleito de reforma ou revisão.  

13.1.3. O Pregoeiro realizará o exame de admissibilidade da intenção recursal, limitando-se a 

verificar a presença dos pressupostos recursais.  

13.1.3.1. A decisão do Pregoeiro acerca da aceitação ou rejeição da intenção de recurso será 

devidamente motivada e registrada em campo próprio do sistema.  

13.1.3.2. Não será admitida intenção de recurso quando:  

a) constatada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal;  

b) fundada em mera insatisfação da licitante;  

c) ostentar caráter meramente protelatório.  

13.1.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 

exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, ficando 

as demais licitantes, desde logo intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 

igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

13.1.4.1. É vedado à licitante recorrente veicular nas razões recursais motivos estranhos aos 

registrados em campo próprio do sistema quando da motivação da intenção de recorrer.  

13.1.4.2. Não havendo o registro tempestivo das razões recursais no prazo indicado, 

considerar-se-á que não houve o exercício da faculdade de recorrer, restando prejudicada a 

apreciação do recurso e autorizando a adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo 

Pregoeiro.  

13.2. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, 

será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista 

imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório.  

13.2.1. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 

documentos obtidos.  

13.3. Admitida a intenção recursal, o Pregoeiro, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, poderá 

reconsiderar ou não a sua decisão objeto do recurso. 
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13.3.1. Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encaminhados à autoridade 

superior para julgamento do recurso.  

13.4. Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, ao 

titular da Secretaria Municipal de Finanças, nos termos do Decreto Municipal n° 004/2013 e 

008/2020, incisos XVIII, XIX, XX e XXI, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002.  

13.5. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá ao Secretário Municipal de Finanças.  

14.2. A homologação deste Pregão compete à Secretaria Municipal de Finanças de Major Izidoro.  

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por item à(s) vencedora(s) do certame.  

14.4. Antes da homologação da licitação pela Secretária Municipal, as licitantes que tenham 

apresentado propostas não recusadas para itens adjudicados à licitante vencedora, serão 

convocadas, via e-mail, para que, dentro do prazo estipulado, manifestem seu interesse em aderir 

ao cadastro de reserva, desde que aceitem ofertar o objeto a preços iguais ao da licitante 

vencedora.  

14.4.1. O e-mail a que se refere o item anterior estabelecerá o prazo máximo, o dia e a hora. 

para que as demais licitantes respondam à referida convocação. Tal prazo não será inferior a 24 

(vinte e quatro) horas.  

 

15. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1. Após homologado o resultado deste Pregão, o Município de Major Izidoro/AL convocará 

a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços, presencialmente, informando 

o local, data e hora, ou eletronicamente, mediante uso da certificação digital ICP Brasil, dentro 

do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação.  

15.1.1. Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da certificação digital ICP 

Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 15.1.  

15.1.2. O Município de Major Izidoro poderá enviar a Ata para assinatura da licitante, que 

deverá devolvê-la assinada no prazo previsto no item 15.1.  

15.1.3. O prazo poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante vencedora e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município.  
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15.2. A ata registrará apenas os preços e os quantitativos da licitante mais bem classificada 

durante a fase competitiva, sendo que o registro das demais licitantes que aceitarem cotar o objeto 

com preços iguais aos da licitante vencedora, será incluído na ata em forma de anexo, 

observando-se a sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem 

de preferência, se houver, quando o objeto não atender aos requisitos do art. 3º da Lei nº 

8.666/1993.  

15.2.1. O registro das demais licitantes a que se refere o item 15.2 tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pela primeira colocada da 

ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013;  

15.2.2. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o item 15.2, serão classificadas 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.  

15.3. Os registros se farão da seguinte forma:  

15.3.1. Na ata os preços e quantitativos da licitante mais bem classificada durante a etapa 

competitiva;  

15.3.2. No anexo da ata os preços e quantitativos das licitantes que aceitaram cotar o objeto 

desta licitação em valor igual ao da licitante mais bem classificada, estabelecendo inclusive a 

ordem de classificação;  

15.3.3. Se houver mais de uma licitante na situação do subitem 15.3.2, serão registradas 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.  

15.4. No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar 

a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste edital e em seus anexos, 

serão convocadas as licitantes integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.  

15.5. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após publicada na Imprensa Oficial, conforme art. 14 do Decreto nº 7.892/2013.  

15.5.1. A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a ata ensejará 

a aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos.  

15.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do registro preferência de fornecimento 

em igualdade de condições. 

15.7. Nas hipóteses previstas pelos subitens 15.2.1 e 15.4, deverá ser observado o disposto no 

Item 10 ï Da Aceitabilidade da Proposta e no Item 11 ï Da Habilitação.  
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16. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

16.1. A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses 

contados da data da sua assinatura ou até o término das quantidades registradas, com eficácia 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial, tendo início e vencimento em dia de 

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.  

 

17. DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO  

17.1. A Secretaria Municipal de Administração, Gestão Pública e Planejamento de Major 

Izidoro/AL, localizado na Praça Leopoldo Amaral, S/N, Centro, Major Izidoro/AL, é o Órgão 

Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 

de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.  

17.2. Poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 e alterações. 

17.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

17.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

conforme Decreto nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto 9.488/2018.  

17.5. Uma vez constatada sua vantajosidade na adesão a Ata de Registro de Preços, o 

Órgão/Entidade não participante deverá encaminhar ofício, devidamente assinado, juntamente 

com a anuência do fornecedor, para o e-mail: cpl@majorizidoro.al.gov.br, a título de 

celeridade, com vistas à anuência da Gerência Administrativa quanto a seu uso. 

17.6. Ao órgão/entidade não participante que aderir à ata compete os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

17.7. Com vistas a dar celeridade ao processo, o Órgão/Entidade não participante deverá obter a 

anuência do fornecedor antes de solicitar adesão à ata de registro de preços. 
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17.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem, conforme o §4º do art. 22, do Decreto nº 7.892, de 2013, alterado 

pelo Decreto 9.488/2018. 

17.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

17.9.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

 

18. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS  

18.1. O Setor de Gestão de Contratos do Município de Major Izidoro/AL será a unidade 

responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes 

desta licitação, incluindo a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade dos preços registrados, e indicará o fornecedor para o qual será emitido o pedido, 

respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos.  

18.2. A convocação do fornecedor beneficiário pelo Município será formalizada e conterá o 

endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar a respectiva nota de empenho 

e atender ao pedido.  

18.3. O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer, não 

retirar a nota de empenho, não atender ao pedido no prazo estipulado ou não cumprir as 

obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste 

edital e seus anexos.  

18.4. Quando comprovada a hipótese acima o Município poderá convocar o próximo fornecedor 

ao qual será destinado o pedido, obedecida a ordem de classificação do certame, na forma dos 

itens 15.2 e 15.3 deste edital, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação 

de penalidades. 

 

19. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS  

19.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses devidamente comprovadas decorrentes das situações previstas nos artigos 17 a 19 do 

Decreto nº 7.892/2013.  
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19.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no item 19.1, a Administração, se 

julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  

 

20. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

BENEFICIÁRIO  

20.1. O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes 

hipóteses:  

20.1.1. A pedido, quando:  

20.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados;  

20.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 

aquisições/contratações, desde que a comunicação por parte do fornecedor beneficiário ocorra 

antes do pedido de fornecimento por parte do Município de Major Izidoro/AL.  

20.1.2. Por iniciativa do Município de Major Izidoro/AL, quando:  

20.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;  

20.1.2.2. Perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório;  

20.1.2.3. Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas;  

20.1.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

20.1.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as 

respectivas notas de empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

20.1.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 

20.1.2.7. O fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

20.1.3. Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e após 

garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente cabíveis, o 

Município formalizará o cancelamento do registro correspondente e informará ao fornecedor 

beneficiário e aos demais a nova ordem de registro.  

20.2. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:  
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20.2.1. Por extinção da totalidade do seu objeto; e  

20.2.2. Quando não restarem fornecedores registrados.  

 

21. DA NOTA DE EMPENHO  

21.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços o Município poderá convocar o fornecedor 

beneficiário para retirada da nota de empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua 

convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital.  

21.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido acima autoriza o Município a convocar 

os fornecedores integrantes do cadastro de reserva constante do anexo da Ata de Registro de 

Preços, observada a ordem de classificação, para, nos termos do item 15.2.1, assinar a Ata de 

Registro de Preços e, posteriormente, retirar a Nota de Empenho em iguais condições.  

21.2. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 

meios se o fornecedor beneficiário mantém as condições de habilitação.  

21.3. A nota de empenho vincula-se aos termos do edital do Pregão Eletrônico Nº033/2021, 

constante do Processo Nº 094.2021/0010, da Ata de Registro de Preços e da proposta vencedora.  

21.4. O fornecedor beneficiário obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições 

estabelecidas no edital e na Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição na 

nota de empenho, substitutiva do contrato.  

21.5. Para a retirada da nota de empenho referida no item 21.1, o fornecedor beneficiário terá 

que comprovar documentalmente que o faz por meio de seu representante legal, com poderes 

para tal. 

21.5.1. Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e-mail), desde que o 

fornecedor beneficiário acuse, por meio eletrônico (e-mail) ou documento oficial e no mesmo 

prazo estabelecido no item 21.1, o recebimento da mesma.  

21.5.1.1. O fornecedor beneficiário deverá informar seu endereço eletrônico (e-mail) para fins 

do subitem anterior.  

21.6. A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62 da Lei nº 

8.666/1993.  

 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO  

22.1. O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 

beneficiário no prazo de 30 (trinta) dias corridos, ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do art. 
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5º, da Lei nº 8.666/93, a contar do recebimento do documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a 

discriminação do objeto, acompanhada da nota de empenho, da ordem de fornecimento, bem 

como do termo circunstanciado do recebimento definitivo emitido previamente pelo gestor, nos 

termos do inciso II, item 23.3, Item23, não sendo, em nenhuma hipótese, permitida a antecipação 

de pagamentos.  

22.2. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

ou agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário.  

22.3. Caberá ao fornecedor beneficiário apresentar, juntamente com a nota fiscal, os 

comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência 

Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas constantes no 

Item 27.  

22.4. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 

descumprimento pelo fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades pertinentes 

a este edital, o prazo constante do item 21.1 será suspenso até que haja reparação do vício ou 

adimplemento da obrigação.  

22.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor beneficiário não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 

devidos pelo Município, entre o término do prazo referido no item 21.1 e a data do efetivo 

pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da 

aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

 

EM = Encargos Moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso;  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = i / 365 I = 6/ 100 / 365 I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.  

 

23. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS  

23.1. O prazo de entrega dos produtos solicitados pelo Município ao fornecedor beneficiário é 

de no máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento da solicitação.  
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23.2. Os Produtos deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na 

solicitação, no horário das 08 horas às 12horas.  

23.3. Os Produtos somente serão recebidos se todas as normas técnicas exigidas estiverem 

contempladas.  

23.3.1. Deverão ser acondicionadas em sacos de polietileno atóxico, resistente e transparente 

de forma que o produto seja entregue íntegro.  

23.3. O alimento será recebido:  

I. Provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, na data da entrega, para posterior 

verificação da conformidade com as especificações; e  

II.  Definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que 

se enquadrarem no §8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, por comissão designada pela Secretária 

Municipal de Finanças, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do 

recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação das quantidades e 

especificações do objeto.  

23.4. Constatadas irregularidades no material entregue, o Município poderá:  

I. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente 

sobre o assunto, cabendo ao fornecedor beneficiário providenciar a substituição em 

conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados 

da notificação por escrito;  

II. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 

devendo ao fornecedor beneficiário fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis.  

23.5. Ao Município de Major Izidoro/AL não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais 

considerados inadequados pelo gestor. 

23.6. Independentemente da aceitação, o fornecedor beneficiário garantirá a qualidade do 

produto fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele 

que apresentar defeito no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação do 

gestor.  

23.7. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado o motivo, nos 

termos do art. 57, § 1º e seus incisos, da Lei nº 8.666/1993.  
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23.7.1. Para os fins previstos neste item, o fornecedor beneficiário deverá protocolar o seu 

pedido, com a devida motivação e comprovação dos fatos alegados, antes do vencimento do 

prazo inicialmente estabelecido.  

 

24. DA FISCALIZAÇÃO  

24.1. Caberá aos gestores designados pela Secretária Municipal de Finanças promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços.  

24.2. O fornecedor beneficiário deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para 

representá-lo sempre que for necessário.  

24.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

24.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

25. DOS ACRÉSCIMOS  

25.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  

25.2. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  

 

26. DA RESCISÃO  

26.1. A inexecução total ou parcial de eventual ajuste que venha a ser firmado em razão da Ata 

de Registro de Preços poderá ensejar a rescisão do ajuste e o cancelamento do registro de preços 

do fornecedor beneficiário responsável pela inexecução, conforme disposto nos artigos 77 a 80 

da Lei nº 8.666/1993.  

26.2. A rescisão do ajuste poderá ser:  
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I) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993;  

II) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para o Município; ou 

III) Judicial, nos termos da legislação.  

26.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

26.4. Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

26.5. Ao Município de Major Izidoro/AL é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 

termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições 

dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.  

 

27. DAS PENALIDADES  

27.1. A adjudicatária e/ou o fornecedor beneficiário que, convocados para assinar a Ata de 

Registro de Preços ou retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido nos itens 15.1 

e 21.1, respectivamente, ficarão sujeitos à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor 

global, caso se recusem ao cumprimento desses procedimentos nesse prazo, sem prejuízo das 

outras sanções previstas em lei.  

27.2. Os fornecedores do cadastro de reserva que, na hipótese de aceitarem as convocações 

previstas neste edital e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preços ou 

retirar a nota de empenho, ficarão também sujeitos às sanções referidas no item 27.1.  

27.3. Se a licitante e/ou fornecedor beneficiário deixar de entregar documentação exigida para o 

certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do ajuste, comportar-se de 

modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município 

de Major Izidoro/AL e será descredenciada no SICAF ou do sistema de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, bem como estará sujeita ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre 

o valor total do ajuste, se fornecedor beneficiário, ou sobre o valor total de sua proposta, se 

licitante, sem prejuízo das demais cominações legais.  

27.4. Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, o 

fornecedor beneficiário ficará também sujeito à penalidade de multa, aplicada da seguinte forma:  
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27.4.1. O atraso injustificado na execução do ajuste sujeitará o fornecedor beneficiário à multa 

de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 

dias.  

27.4.2. A não apresentação da documentação prevista no item 22.3 sujeitará o fornecedor 

beneficiário à multa de 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor da nota de empenho, 

até o limite de 30 (trinta) dias.  

27.4.3. Findo o prazo dos subitens 27.4.1 e 27.4.2 será aplicada a multa cumulativa de 5% 

(cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida ou do valor da 

nota de empenho, respectivamente, observando-se os critérios constantes do item 27.6.  

27.5. Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 27.3 a 27.4 deste edital, a nota de 

empenho e o registro em ata assinada pelo fornecedor beneficiário responsável poderão, a 

qualquer tempo, ser canceladas, sem prejuízo das demais sanções.  

27.6. Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará:  

I. os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;  

II. a não reincidência da infração;  

III. a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou 

comissiva;  

IV. a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e  

V. a não existência de efetivo prejuízo material à Administração.  

27.7. A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da 

autoridade competente.  

27.8. Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à gravidade 

da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade competente poderá, 

justificadamente, reduzi-la, observados os demais critérios previstos no item 27.6.  

27.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao 

contraditório e à ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pelo fornecedor beneficiário 

ou, em último caso, cobrada judicialmente.  

27.10. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 

administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os 

infratores às penalidades previstas na referida lei.  

27.11. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao 

contraditório e à ampla defesa.  
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28. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

28.1. Até as 17:00h (horário de Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada para 

abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato 

convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço 

eletrônico: cpl@majorizidoro.al.gov.br.  

28.2. Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 

impugnação.  

28.2.1. A impugnação não incide efeito suspensivo automático, devendo a Administração 

respondê-la em até 1 (um) dia útil antes do prazo previsto para a abertura do certame.  

28.3. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

28.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até às 17h (horário de 

Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente para o endereço eletrônico: cpl@majorizidoro.al.gov.br.  

28.4.1. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos 

solicitados até 3 (três) dias úteis antes do prazo previsto para a abertura do certame.  

28.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

sistema eletrônico para os interessados.  

 

29. DO REGIME DE EXECUÇÃO  

29.1. O fornecedor beneficiário deverá fornecer o objeto a ele adjudicado, nas quantidades 

solicitadas pelo Município de Major Izidoro/AL, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, após 

o recebimento da solicitação.  

29.2. As ordens de fornecimento indicarão detalhadamente: local de entrega, prazo, órgão 

requisitante, especificações, quantidades, e todas as informações que se fizerem pertinentes.  

29.3. Caberá ao fornecedor beneficiário o recolhimento de alimentos por ele fornecidos e 

considerados inadequados pelo gestor. 

 

30. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO  

30.1. São obrigações do fornecedor beneficiário, além de outras previstas neste edital ou 

decorrentes da natureza do ajuste:  
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I. manter durante a execução deste ajuste as condições de habilitação e de qualificação que 

ensejaram sua contratação;  

II. apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;  

III. efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a 

execução deste ajuste;  

IV. responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e seguros desde 

a origem até sua entrega no local de destino.  

30.2. O fornecedor beneficiário responsabilizar-se-á por quaisquer danos causados ao Município 

ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, ou prepostos, decorrentes da execução 

do ajuste.  

30.3. O fornecedor beneficiário não poderá ceder os créditos, nem sub-rogar direitos e obrigações 

do ajuste decorrente da Ata de Registro de Preços a terceiros.  

30.4. Não poderá o fornecedor beneficiário veicular publicidade acerca do objeto a que se refere 

o presente ajuste, salvo autorização específica do Município de Major Izidoro.  

30.5. Aplicam-se ao ajuste decorrente da Ata de Registro de Preços as disposições do Código de 

Proteção e Defesa do Consumidor instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

 

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

31.1. O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e 

irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante.  

31.2. Integram este edital os seguintes anexos: Anexo I. Termo de Referência; Anexo II. Minuta 

da Ata de Registro de Preços; e Anexo III. Modelo de Apresentação de Proposta.  

31.3. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal de 

prova as informações obtidas pelo Pregoeiro.  

31.3.1. A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter de complementação de 

informações acerca dos documentos enviados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame, no sentido de aferir o substancial atendimento 

aos requisitos de proposta e de habilitação.  

31.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de classificação e habilitação.  

31.5. As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas e 

registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

31.6. As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 

estão previstas nos anexos deste edital.  

31.7. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 

resolvidos pelo Pregoeiro.  

 

32. DO FORO  

32.1. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não 

possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da Justiça Estadual, na cidade de Major 

Izidoro, com exclusão de qualquer outro.  

 

 

Major Izidoro/AL, XX de XXXXX  de 2021.  

 

 

Albert Leite e Silva 

Pregoeiro 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 

EDITAL  

REGISTRO DE PREÇOS 

(Processo nº 094.2021/001) 

 

ANEXO I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Registro de preços para Aquisição de Mobiliário, para atender às necessidades dos seguintes órgãos: 

Secretaria Municipal de Administração conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

abaixo: 

COTA PRINCIPAL 

ITEM  DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA  MODELO  V. UNITARIO  V. TOTAL  

1 

ARMÁRIO ALTO FECHADO DIRETOR. 

DIMENSÕES: 800X500X1600MM Armário 
alto fechado com 04 prateleiras, sendo 03 móveis 

e 01 fixa. Dimensões: 800 (largura) x 500 

(profundidade) x 1600 (Altura). Tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de 
madeira de média densidade (MDP ï Médium 

Density Particleboard), espessura de 25mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente 
que faz o laminado se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, 
com fita PS de 2mm em todo contorno, colados 

ao tampo atrav®s de processo ñhot meltò, com 

resistência a impactos e termicamente estável. 

Corpo (02 laterais, base, fundo e 02 prateleiras) 
confeccionados com chapas de partículas de 

madeira de média densidade (MDP ï Médium 

Density Particleboard), espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente 

que faz o laminado se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras 
certificadas de reflorestamento com selo FSC, 

com fita de 1,0mm, com resistência a impactos e 

termicamente estável. Duas portas 

confeccionadas com chapas de partículas de 
madeira de média densidade (MDP ï Médium 

Density Particleboard), espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente 

que faz o laminado se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e 

Unid. 25 
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inseparável (BP), oriundas de madeiras 
certificadas de reflorestamento com selo FSC, 

com fita PS de 2mm, com resistência a impactos 

e termicamente estável, puxadores metálicos 
confeccionados em zamak, fechadura tambor e 

dobradiças de 110º. O Rodapé metálico é 

confeccionado em tubo 40x20mm, niveladores 

injetados em poliuretano de alta densidade, com 
parafuso zincado branco de 5/16x1òsextavado. 

Fixado na base com parafusos autoatarrachantes. 

A Fixação das Laterais, base e tampo fixados por 

meio de tambor de giro de 15mm em aço zamak 
com parafuso de montagem rápida M6x20mm, 

possuindo ainda cavilhas de madeira de 

ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes 

com acabamento bi cromatizado. Todas as 
estruturas em aço recebem tratamento anti-

ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 

banhos químicos e que a própria indústria possua 

o equipamento para tal processo e recebem 
pintura eletrostática a pó com resina a base de 

epóxi e poliéster formando uma camada mínima 

30/40 micra de espessura, atendendo-se os 

critérios de preparação, tratamento e tempo de 
cura recomendados pelo fabricante da tinta 

empregada, de forma que o resultado atenda as 

exigências previstas nas normas da ABNT. Com 

Garantia Mínima de 05 anos. 

2 

ARMÁRIO BAIXO FECHADO FINAL 

PLATAFORMA 03 PORTAS - DIMENSÕES: 

1200X500X740MM Armário baixo fechado com 

01 prateleira móvel e 03 portas. Dimensões: 1200 

(largura) x 500 (profundidade) x 740 (Altura). 
Tampo superior confeccionado com chapa de 

partículas de madeira de média densidade (MDP ï 

Médium Density Particleboard), espessura de 

25mm, revestida nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 
reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 

2mm em todo contorno, colados ao tampo através 

de processo ñhot meltò, com resist°ncia a impactos 

e termicamente estável. Corpo (02 laterais, base, 
fundo e 01 prateleira móvel) confeccionados com 

chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP ï Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas 
duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 
certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 

fita de 1,0mm, com resistência a impactos e 

termicamente estável. Três portas confeccionadas 

com chapas de partículas de madeira de média 
densidade (MDP ï Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de 
prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

Unid. 08 
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madeira aglomerada, formando com ela um corpo 
único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 

fita PS de 2mm, com resistência a impactos e 
termicamente estável, puxadores metálicos 

confeccionados em zamak, fechadura tambor e 

dobradiças de 110º. O Rodapé metálico é 

confeccionado em tubo 40x20mm, niveladores 
injetados em poliuretano de alta densidade, com 

parafuso zincado branco de 5/16x1òsextavado. 

Fixado na base com parafusos autoatarrachantes. A 

Fixação das Laterais, base e tampo fixados por 
meio de tambor de giro de 15mm em aço zamak 

com parafuso de montagem rápida M6x20mm, 

possuindo ainda cavilhas de madeira de ø8x30mm, 

e demais parafusos autoatarrachantes com 
acabamento bi cromatizado. Todas as estruturas em 

aço recebem tratamento anti-ferruginoso a base de 

fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a 

própria indústria possua o equipamento para tal 
processo e recebem pintura eletrostática a pó com 

resina a base de epóxi e poliéster formando uma 

camada mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, tratamento 
e tempo de cura recomendados pelo fabricante da 

tinta empregada, de forma que o resultado atenda 

as exigências previstas nas normas da ABNT. Com 

Garantia Mínima de 05 anos. 

3 

ARMÁRIO MÉDIO FECHADO - 

DIMENSÕES: 800X500X1100MM  

Armário médio fechado com 02 prateleiras, sendo 

01 móvel e 01 fixa. Dimensões: 800 (largura) x 500 

(profundidade) x 1100 (Altura). Tampo superior 
confeccionado com chapa de partículas de madeira 

de média densidade (MDP ï Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de 
prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 
fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao 

tampo atrav®s de processo ñhot meltò, com 

resistência a impactos e termicamente estável. 

Corpo (02 laterais, base, fundo e 02 prateleiras) 
confeccionados com chapas de partículas de 

madeira de média densidade (MDP ï Médium 

Density Particleboard), espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 
reflorestamento com selo FSC, com fita de 1,0mm, 

com resistência a impactos e termicamente estável. 

Duas portas confeccionadas com chapas de 

partículas de madeira de média densidade (MDP ï 
Médium Density Particleboard), espessura de 

18mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que 
faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

Unid. 12 
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formando com ela um corpo único e inseparável 
(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 

2mm, com resistência a impactos e termicamente 
estável, puxadores metálicos confeccionados em 

zamak, fechadura tambor e dobradiças de 110º. O 

Rodapé metálico é confeccionado em tubo 

40x20mm, niveladores injetados em poliuretano de 
alta densidade, com parafuso zincado branco de 

5/16x1òsextavado. Fixado na base com parafusos 

autoatarrachantes. A Fixação das Laterais, base e 

tampo fixados por meio de tambor de giro de 
15mm em aço zamak com parafuso de montagem 

rápida M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

madeira de ø8x30mm, e demais parafusos 

autoatarrachantes com acabamento bi cromatizado. 
Todas as estruturas em aço recebem tratamento 

anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 

banhos químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem pintura 
eletrostática a pó com resina a base de epóxi e 

poliéster formando uma camada mínima 30/40 

micra de espessura, atendendo-se os critérios de 

preparação, tratamento e tempo de cura 
recomendados pelo fabricante da tinta empregada, 

de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT.  Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 

4 

ARMÁRIO SUSPENSO - DIMENSÕES: 

1000X355X440MM Armário suspenso com 01 

prateleira. Dimensões: 1000 (largura) x 355 

(profundidade) x440 (Altura). Tampo 

confeccionado com chapa de partículas de madeira 
de média densidade (MDP ï Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 
madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 

fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao 
tampo atrav®s de processo ñhot meltò, acabamento 

na cor semelhante ao revestimento do tampo, 

(cores solidas e madeiradas), com resistência a 

impactos e termicamente estável. Corpo (02 
laterais, base, fundo, 01 prateleira) confeccionados 

com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP ï Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas 
duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 
certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 

fita de 1,0mm na cor semelhante ao revestimento, 

(cores solidas e madeiradas), com resistência a 

impactos e termicamente estável. Laterais, tampo 
fixados por meio de tambor de giro de 15mm em 

aço zamak com parafuso de montagem rápida 

M6x20mm, base e laterais fixados com parafusos 
estruturais para maior resistência, possuindo ainda 

Unid. 12 
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cavilhas de plástico de ø8x30mm, e demais 
parafusos autoatarrachantes com acabamento 

bicromatizado. Todas as estruturas em aço recebem 

tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de 
zinco com 04 banhos químicos e que a própria 

indústria possua o equipamento para tal processo e 

recebem pintura eletrostática a pó com resina a 

base de epóxi e poliéster formando uma camada 
mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os 

critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, 

de forma que o resultado atenda as exigências 
previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 

5 

ARMÁRIO ALTO EXECUTIVO . 

DIMENSÕES: 800X500X1600MM 

 Armário alto semi aberto (executivo),  com 04 
prateleiras, sendo 03 móveis e 01 fixa. Dimensões: 

800 (largura) x 500 (profundidade) x 1600 

(Altura). Tampo superior confeccionado com 

chapa de partículas de madeira de média densidade 
(MDP ï Médium Density Particleboard), espessura 

de 25mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 
formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 

2mm em todo contorno, colados ao tampo através 
de processo ñhot meltò, com resist°ncia a impactos 

e termicamente estável. Corpo (02 laterais, base, 

fundo e 04 prateleiras) confeccionados com chapas 

de partículas de madeira de média densidade (MDP 
ï Médium Density Particleboard), espessura de 

18mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 
formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita de 1,0mm, 

com resistência a impactos e termicamente estável. 
Duas portas confeccionadas com chapas de 

partículas de madeira de média densidade (MDP ï 

Médium Density Particleboard), espessura de 

18mm, revestida nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 
reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 

2mm, com resistência a impactos e termicamente 

estável, puxadores metálicos confeccionados em 

zamak, fechadura tambor e dobradiças de 110º. O 
Rodapé metálico é confeccionado em tubo 

40x20mm, niveladores injetados em poliuretano de 

alta densidade, com parafuso zincado branco de 

5/16x1òsextavado. Fixado na base com parafusos 
autoatarrachantes. A Fixação das Laterais, base e 

tampo fixados por meio de tambor de giro de 

15mm em aço zamak com parafuso de montagem 
rápida M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

Unid. 16 
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madeira de ø8x30mm, e demais parafusos 
autoatarrachantes com acabamento bi cromatizado. 

Todas as estruturas em aço recebem tratamento 

anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 
banhos químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem pintura 

eletrostática a pó com resina a base de epóxi e 

poliéster formando uma camada mínima 30/40 
micra de espessura, atendendo-se os critérios de 

preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, 

de forma que o resultado atenda as exigências 
previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 

 

6 

ARMÁRIO BAIXO FECHADO 

SECRETÁRIA. DIMENSÕES: 

800X500X740MM Armário baixo fechado,  com 

01 prateleira móvel. Dimensões: 800 (largura) x 

500 (profundidade) x 740 (Altura). Tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de madeira 
de média densidade (MDP ï Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 
madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 

fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao 
tampo atrav®s de processo ñhot meltò, com 

resistência a impactos e termicamente estável. 

Corpo (02 laterais, base, fundo e 01 prateleira) 

confeccionados com chapas de partículas de 
madeira de média densidade (MDP ï Médium 

Density Particleboard), espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que 
faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita de 1,0mm, 
com resistência a impactos e termicamente estável. 

Duas portas confeccionadas com chapas de 

partículas de madeira de média densidade (MDP ï 

Médium Density Particleboard), espessura de 
18mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 
(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 

2mm, com resistência a impactos e termicamente 

estável, puxadores metálicos confeccionados em 
zamak, fechadura tambor e dobradiças de 110º. O 

Rodapé metálico é confeccionado em tubo 

40x20mm, niveladores injetados em poliuretano de 

alta densidade, com parafuso zincado branco de 
5/16x1òsextavado. Fixado na base com parafusos 

autoatarrachantes. A Fixação das Laterais, base e 

tampo fixados por meio de tambor de giro de 
15mm em aço zamak com parafuso de montagem 

Unid. 16 
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rápida M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 
madeira de ø8x30mm, e demais parafusos 

autoatarrachantes com acabamento bi cromatizado. 

Todas as estruturas em aço recebem tratamento 
anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 

banhos químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem pintura 

eletrostática a pó com resina a base de epóxi e 
poliéster formando uma camada mínima 30/40 

micra de espessura, atendendo-se os critérios de 

preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, 
de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 
Mínima de 05 anos. 

7 

ESTAÇÃO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

ESQUERDA- DIMENSÕES: 

2000X1450X600X800X740MM Estação 
individual de trabalho esquerda. Dimensões: 2000 

(largura E) x 1450 (largura D) x 800 (profundidade 

gota E) x 600 (profundidade D) x 740 (Altura). 

Tampo superior confeccionado com chapa de 
partículas de madeira de média densidade (MDP ï 

Médium Density Particleboard), espessura de 

25mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que 
faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 
2mm em todo contorno, colados ao tampo através 

de processo ñhot meltò, com resist°ncia a impactos 

e termicamente estável. Fixação à estrutura por 

meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao 
tampo e parafusos M6x12. O tampo possui dois 

furos para passagem de fio sendo um furo no 

vértice e um furo no lado reto. Painel frontal com 

350mm de altura, confeccionado em chapa de aço 
de 0.9mm com perfuração estampada no formato 

de oblongos medindo 8x6. Estrutura em Colunas 

metálicas compostas de chapa conformadas de 

espessura 0.9mm horizontal com distância entre si 
de 50mm, formando assim dutos para passagem de 

fiação. Suporte superior em chapa conformada de 

2mm. Base confeccionada com chapa de aço 

carbono com espessura de 1.5mm repuxada e com 
base tipo disco em chapa conformada de espessura 

de 2.0mm. Base superior do pé disco em tubo de 

aço 30x20 com espessura de 1.2mm e coluna em 
tubo de ao de 3ò polegadas com espessura de 

1.5mm. Calha de fechamento externo sacável 

confeccionada em chapa metálica 0,9mm dobrada. 

Sistema de união entre as peças através de solda 
MIG MAG. Niveladores com dimensão de 27mm 

e altura de 15mm, injetadas em polietileno de alta 

densidade, com parafuso zincado branco de 5/16ò 

x 1ò sextavado. Para fixa«o do tampo utiliza-se 
parafusos M6x12 e parafusos minifix com tambor 

de giro de 15mm com parafuso de montagem 

rápida M6x20 para união das estruturas ao painel 

frontal. Pé canto Confeccionado em chapa de aço 
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carbono 0.9mm, dobrada e estampada, repuxos 
para rosca M6x1 para fixação dos painéis frontais, 

calha sacável para passagem de fiação, niveladores 

com dimensão de 22mm e altura de 15mm, 
injetadas em polietileno de alta densidade, com 

parafuso zincado branco de 1/4ò x 1ò sextavado. 

Todas as estruturas em aço recebem tratamento 

anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 
banhos químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem pintura 

eletrostática a pó com resina a base de epóxi e 

poliéster formando uma camada mínima 30/40 
micra de espessura, atendendo-se os critérios de 

preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, 

de forma que o resultado atenda as exigências 
previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 

8 

ESTAÇÃO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

ESQUERDA- DIMENSÕES: 

2000X1650X600X800X740MM Estação 
individual de trabalho esquerda. Dimensões: 2000 

(largura E) x 1650 (largura D) x 800 (profundidade 

gota E) x 600 (profundidade D) x 740 (Altura). 

Tampo superior confeccionado com chapa de 
partículas de madeira de média densidade (MDP ï 

Médium Density Particleboard), espessura de 

25mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que 
faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 
2mm em todo contorno, colados ao tampo através 

de processo ñhot meltò, com resist°ncia a impactos 

e termicamente estável. Fixação à estrutura por 

meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao 
tampo e parafusos M6x12. O tampo possui dois 

furos para passagem de fio sendo um furo no 

vértice e um furo no lado reto. Painel frontal com 

350mm de altura, confeccionado em chapa de aço 
de 0.9mm com perfuração estampada no formato 

de oblongos medindo 8x6. Estrutura em Colunas 

metálicas compostas de chapa conformadas de 

espessura 0.9mm horizontal com distância entre si 
de 50mm, formando assim dutos para passagem de 

fiação. Suporte superior em chapa conformada de 

2mm. Base confeccionada com chapa de aço 

carbono com espessura de 1.5mm repuxada e com 
base tipo disco em chapa conformada de espessura 

de 2.0mm. Base superior do pé disco em tubo de 

aço 30x20 com espessura de 1.2mm e coluna em 

tubo de ao de 3ò polegadas com espessura de 
1.5mm. Calha de fechamento externo sacável 

confeccionada em chapa metálica 0,9mm dobrada. 

Sistema de união entre as peças através de solda 

MIG MAG. Niveladores com dimensão de 27mm 
e altura de 15mm, injetadas em polietileno de alta 

densidade, com parafuso zincado branco de 5/16ò 

x 1ò sextavado. Para fixa«o do tampo utiliza-se 
parafusos M6x12 e parafusos minifix com tambor 
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de giro de 15mm com parafuso de montagem 
rápida M6x20 para união das estruturas ao painel 

frontal. Pé canto Confeccionado em chapa de aço 

carbono 0.9mm, dobrada e estampada, repuxos 
para rosca M6x1 para fixação dos painéis frontais, 

calha sacável para passagem de fiação, niveladores 

com dimensão de 22mm e altura de 15mm, 

injetadas em polietileno de alta densidade, com 
parafuso zincado branco de 1/4ò x 1ò sextavado. 

Todas as estruturas em aço recebem tratamento 

anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 

banhos químicos e que a própria indústria possua o 
equipamento para tal processo e recebem pintura 

eletrostática a pó com resina a base de epóxi e 

poliéster formando uma camada mínima 30/40 

micra de espessura, atendendo-se os critérios de 
preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, 

de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 
Mínima de 05 anos. 

9 

GAVETEIRO FIXO 02 GAVETAS - 

DIMENSÕES: 400X423X240 DIMENSÕES 

DO GAVETEIRO: 400 (LARGURA) X 423 

(PROFUNDIDADE) X 240 (ALTURA)  
constituído por Frente de gaveta confeccionada em 

chapa de partículas de madeira de média densidade 

(MDP ï Médium Density Particleboard), espessura 

de 18mm, revestida nas duas faces com Laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 
reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 

1mm em todo contorno, colados ao tampo através 

de processo ñhot meltò, acabamento em cores 

sólidas e madeiradas, com resistência a impactos e 
termicamente estável. Fechadura com acabamento 

cromado, com aplicação na primeira gaveta, 

possibilitando o travamento lateral das gavetas 

simultaneamente. Contém 02 peças de chaves com 
capa pl§stica ñescamote§velò com acabamento 

preto, dupla face e extração, rotação de 180°, 

cilindro com corpo de 20 mm de comprimento e 

diâmetro de 19mm com 2(duas) abas para fixação, 
que é feito na frente do gaveteiro. Corpo do 

Gaveteiro confeccionado em chapa de partículas de 

madeira de média densidade (MDP ï Médium 

Density Particleboard), espessura de 18mm, 
revestida nas duas faces com Laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 
(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 

1mm em todo contorno, colados ao tampo através 

de processo ñhot meltò, acabamento em cores 
sólidas e madeiradas, com resistência a impactos e 

termicamente estáve. Suportes laterais para 

corrediça com roldanas em nylon, fixados por 
solda por resistência (tipo ponto). Gavetas 
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confeccionadas em chapa de aço SAE 1006 a 1008 
com 0,6mm de espessura, com pintura epóxi a pó 

na cor CRISTAL, corrediças de 400mm de 

comprimento, fabricadas em chapa de aço dobrada, 
pintadas na cor das gavetas, roldanas em nylon, 

corrediças fixadas ao corpo do gaveteiro por meio 

de rebite tipo POP. Trava confeccionada em perfil 

de alumínio extrudado e suporte em aço para 
acionamento e alojamento do pino da fechadura. 

Puxadores confeccionados em zamak na cor 

alumínio. Todas as peças em aço recebem 

tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de 
zinco com 04 banhos químicos e que a própria 

indústria possua o equipamento para tal processo e 

recebem pintura eletrostática a pó com resina a 

base de epóxi e poliéster formando uma camada 
mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os 

critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, 

de forma que o resultado atenda as exigências 
previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 
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GAVETEIRO VOLANTE COM 04 GAVETAS 

- DIMENSÕES: 300X485X700MM Gaveteiro 

volante com quatro gavetas. Dimensões: 300 
(largura) x 485 (profundidade) x 700 (Altura). 

Tampo superior confeccionado com chapa de 

partículas de madeira de média densidade (MDP ï 

Médium Density Particleboard), espessura de 
25mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir amadeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 
(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 

2mm em todo contorno, colados ao tampo através 

de processo ñhot meltò, acabamento na cor 
semelhante ao revestimento do tampo, (cores 

solidas e madeiradas), com resistência a impactos 

e termicamente estável. Corpo (2 laterais, base e 

fundo) confeccionados com chapas de partículas de 
madeira de média densidade (MDP ï Médium 

Density Particleboard), espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que 
faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita de 1,0mm 
na cor semelhante ao revestimento, (cores solidas e 

madeiradas), com resistência a impactos e 

termicamente estável. 04 frentes de gavetas 

confeccionadas com chapa de partículas de 
madeira de média densidade (MDP ï Médium 

Density Particleboard), espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que 
faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 
reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 
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2mm na cor semelhante ao revestimento, (cores 
solidas e madeiradas), com resistência a impactos 

e termicamente estável. Fechadura com 

acabamento cromado, com aplicação na primeira 
gaveta, possibilitando o travamento lateral das 

gavetas simultaneamente. Contém 02 peças de 

chaves com capa pl§stica ñescamote§velò com 

acabamento preto, dupla face e extração, rotação de 
180°, cilindro com corpo de 20 mm de 

comprimento e diâmetro de 19mm com 2(duas) 

abas para fixação, que é feito na frente do 

gaveteiro. Trava confeccionada em perfil de 
alumínio extrudado. Puxadores metálicos 

confeccionados em zamak. Gavetas 

confeccionadas em chapa de aço SAE 1006 a 1008 

com 0,6mm de espessura, com pintura epóxi a pó 
na cor CRISTAL, corrediças de 400mm de 

comprimento, fabricadas em chapa de aço dobrada 

na cor das gavetas, roldanas em nylon, corrediças 

fixadas as laterais do gaveteiro por meio de 
parafusos chip cabeça chata Phillps com 

acabamento bi cromatizado. Rodízios duplos 

confeccionados em polipropileno na cor preta, com 

eixo giratório e base de fixação em chapa 
estampada, fixados ao móvel por meio de 

parafusos autoatarrachantes cabeça panela. 

Laterais e montantes fixados por meio de tambor 

de giro de 15mm em aço zamak com parafuso de 
montagem rápida M6x20mm, possuindo ainda 

cavilhas de madeira de Ø8x30mm, e demais 

parafusos autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. Tampos e laterais fixados por meio 
de tambor de giro de 15mm em aço zamak com 

parafuso de montagem rápida M6x20mm, 

possuindo ainda cavilhas de madeira de Ø8x30mm, 

e demais parafusos autoatarrachantes com 
acabamento bi cromatizado. As gavetas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base de 

fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a 

própria indústria possua o equipamento para tal 
processo e recebem pintura eletrostática a pó com 

resina a base de epóxi e poliéster formando uma 

camada mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, tratamento 
e tempo de cura recomendados pelo fabricante da 

tinta empregada, de forma que o resultado atenda 

as exigências previstas nas normas da ABNT. Com 

Garantia Mínima de 05 anos. 
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GAVETEIRO VOLANTE COM 04 GAVETAS 

- DIMENSÕES: 400X485X700MM Gaveteiro 

volante com quatro gavetas. Dimensões: 400 

(largura) x 485 (profundidade) x 700 (Altura). 

Tampo superior confeccionado com chapa de 
partículas de madeira de média densidade (MDP ï 

Médium Density Particleboard), espessura de 

25mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que 
faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 
reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 
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2mm em todo contorno, colados ao tampo através 
de processo ñhot meltò, acabamento na cor 

semelhante ao revestimento do tampo, (cores 

solidas e madeiradas), com resistência a impactos 
e termicamente estável. Corpo (2 laterais, base e 

fundo) confeccionados com chapas de partículas de 

madeira de média densidade (MDP ï Médium 

Density Particleboard), espessura de 18mm, 
revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 
(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita de 1,0mm 

na cor semelhante ao revestimento, (cores solidas e 

madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável. 04 frentes de gavetas 

confeccionadas com chapa de partículas de 

madeira de média densidade (MDP ï Médium 

Density Particleboard), espessura de 18mm, 
revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 
(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 

2mm na cor semelhante ao revestimento, (cores 

solidas e madeiradas), com resistência a impactos 
e termicamente estável. Fechadura com 

acabamento cromado, com aplicação na primeira 

gaveta, possibilitando o travamento lateral das 

gavetas simultaneamente. Contém 02 peças de 
chaves com capa pl§stica ñescamote§velò com 

acabamento preto, dupla face e extração, rotação de 

180°, cilindro com corpo de 20 mm de 

comprimento e diâmetro de 19mm com 2(duas) 
abas para fixação, que é feito na frente do 

gaveteiro. Trava confeccionada em perfil de 

alumínio extrudado. Puxadores metálicos 

confeccionados em zamak. Gavetas 
confeccionadas em chapa de aço SAE 1006 a 1008 

com 0,6mm de espessura, com pintura epóxi a pó 

na cor CRISTAL, corrediças de 400mm de 

comprimento, fabricadas em chapa de aço dobrada 
na cor das gavetas, roldanas em nylon, corrediças 

fixadas as laterais do gaveteiro por meio de 

parafusos chip cabeça chata Phillps com 

acabamento bi cromatizado. Rodízios duplos 

confeccionados em polipropileno na cor preta, com 

eixo giratório e base de fixação em chapa 

estampada, fixados ao móvel por meio de 

parafusos autoatarrachantes cabeça panela. 
Laterais e montantes fixados por meio de tambor 

de giro de 15mm em aço zamak com parafuso de 

montagem rápida M6x20mm, possuindo ainda 

cavilhas de madeira de Ø8x30mm, e demais 
parafusos autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. Tampos e laterais fixados por meio 

de tambor de giro de 15mm em aço zamak com 
parafuso de montagem rápida M6x20mm, 

possuindo ainda cavilhas de madeira de Ø8x30mm, 
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e demais parafusos autoatarrachantes com 
acabamento bi cromatizado. As gavetas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base de 

fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a 
própria indústria possua o equipamento para tal 

processo e recebem pintura eletrostática a pó com 

resina a base de epóxi e poliéster formando uma 

camada mínima 30/40 micra de espessura, 
atendendo-se os critérios de preparação, tratamento 

e tempo de cura recomendados pelo fabricante da 

tinta empregada, de forma que o resultado atenda 

as exigências previstas nas normas da ABNT. Com 
Garantia Mínima de 05 anos. 

12 

MESAS RETA DIMENSÕES: 

900X600X740MM Mesa reta. Dimensões: 900 

(largura) x 600 (profundidade) x 740 (Altura). 

Mesa constituída por tampo superior 
confeccionado com chapa de partículas de madeira 

de média densidade (MDP ï Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de 
prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 
fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao 

tampo atrav®s de processo ñhot meltò, acabamento 

na cor semelhante ao revestimento do tampo, 

(cores solidas e madeiradas), com resistência a 
impactos e termicamente estável. Fixação à 

estrutura por meio de buchas metálicas (M6) 

rosqueadas ao tampo e parafusos M6x12. O tampo 

possuí três furos para passagem de fio. Painel 
frontal com 350mm de altura, confeccionado com 

chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP ï Médium Density 

Particleboard), espessura de 18 mm, revestida nas 
duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 
certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 

fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao 

tampo atrav®s de processo ñhot meltò, acabamento 

na cor semelhante ao revestimento (cores solidas e 
madeiradas), com resistência a impactos e 

termicamente estável. Estrutura em Colunas 

metálicas compostas de chapa conformadas de 

espessura 0.9mm horizontal com distância entre si 
de 50mm, formando assim dutos para passagem de 

fiação. Suporte superior em chapa conformada de 

2mm. Base confeccionada com chapa de aço 

carbono com espessura de 1.5mm repuxada. Calha 
de fechamento externo sacável confeccionada em 

chapa metálica 0,9mm dobrada. Sistema de união 

entre as peças através de solda MIG MAG. 

Niveladores com dimensão de 27mm e altura de 
15mm, injetadas em polietileno de alta densidade, 

com parafuso zincado branco de 5/16ò x 1ò 

sextavado. Para fixação do tampo utiliza-se 
parafusos M6x12 e parafusos minifix com tambor 
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de giro de 15mm com parafuso de montagem 
rápida M6x20 para união das estruturas ao painel 

frontal. Todas as estruturas em aço recebem 

tratamento antiferruginoso a base de fosfato de 
zinco com 04 banhos químicos e que a própria 

indústria possua o equipamento para tal processo e 

recebem pintura eletrostática a pó com resina a 

base de epóxi e poliéster formando uma camada 
mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os 

critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, 

de forma que o resultado atenda as exigências 
previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 
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MESAS RETA DIMENSÕES: 

1200X600X740MM Mesa reta. Dimensões:1200 

(largura) x 600 (profundidade) x 740 (Altura). 
Mesa constituída por tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de madeira 

de média densidade (MDP ï Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas 
duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 
certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 

fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao 

tampo atrav®s de processo ñhot meltò, acabamento 

na cor semelhante ao revestimento do tampo, 
(cores solidas e madeiradas), com resistência a 

impactos e termicamente estável. Fixação à 

estrutura por meio de buchas metálicas (M6) 

rosqueadas ao tampo e parafusos M6x12. O tampo 
possuí três furos para passagem de fio. Painel 

frontal com 350mm de altura, confeccionado com 

chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP ï Médium Density 
Particleboard), espessura de 18 mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo 
único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 

fi ta PS de 1mm em todo contorno, colados ao 

tampo atrav®s de processo ñhot meltò, acabamento 
na cor semelhante ao revestimento (cores solidas e 

madeiradas), com resistência a impactos e 

termicamente estável. Estrutura em Colunas 

metálicas compostas de chapa conformadas de 
espessura 0.9mm horizontal com distância entre si 

de 50mm, formando assim dutos para passagem de 

fiação. Suporte superior em chapa conformada de 

2mm. Base confeccionada com chapa de aço 
carbono com espessura de 1.5mm repuxada. Calha 

de fechamento externo sacável confeccionada em 

chapa metálica 0,9mm dobrada. Sistema de união 

entre as peças através de solda MIG MAG. 
Niveladores com dimensão de 27mm e altura de 

15mm, injetadas em polietileno de alta densidade, 

com parafuso zincado branco de 5/16ò x 1ò 
sextavado. Para fixação do tampo utiliza-se 
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parafusos M6x12 e parafusos minifix com tambor 
de giro de 15mm com parafuso de montagem 

rápida M6x20 para união das estruturas ao painel 

frontal. Todas as estruturas em aço recebem 
tratamento antiferruginoso a base de fosfato de 

zinco com 04 banhos químicos e que a própria 

indústria possua o equipamento para tal processo e 

recebem pintura eletrostática a pó com resina a 
base de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os 

critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, 
de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 

14 

MESAS RETA DIMENSÕES: 

1200X680X740MM Mesa reta. Dimensões:1200 
(largura) x 680 (profundidade) x 740 (Altura). 

Mesa constituída por tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de madeira 

de média densidade (MDP ï Médium Density 
Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo 
único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 

fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao 

tampo atrav®s de processo ñhot meltò, acabamento 
na cor semelhante ao revestimento do tampo, 

(cores solidas e madeiradas), com resistência a 

impactos e termicamente estável. Fixação à 

estrutura por meio de buchas metálicas (M6) 
rosqueadas ao tampo e parafusos M6x12. O tampo 

possuí três furos para passagem de fio. Painel 

frontal com 350mm de altura, confeccionado com 

chapas de partículas de madeira de média 
densidade (MDP ï Médium Density 

Particleboard), espessura de 18 mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 
madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 

fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao 
tampo atrav®s de processo ñhot meltò, acabamento 

na cor semelhante ao revestimento (cores solidas e 

madeiradas), com resistência a impactos e 

termicamente estável. Estrutura em Colunas 
metálicas compostas de chapa conformadas de 

espessura 0.9mm horizontal com distância entre si 

de 50mm, formando assim dutos para passagem de 

fiação. Suporte superior em chapa conformada de 
2mm. Base confeccionada com chapa de aço 

carbono com espessura de 1.5mm repuxada. Calha 

de fechamento externo sacável confeccionada em 

chapa metálica 0,9mm dobrada. Sistema de união 
entre as peças através de solda MIG MAG. 

Niveladores com dimensão de 27mm e altura de 

15mm, injetadas em polietileno de alta densidade, 
com parafuso zincado branco de 5/16ò x 1ò 

Unid. 32 
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sextavado. Para fixação do tampo utiliza-se 
parafusos M6x12 e parafusos minifix com tambor 

de giro de 15mm com parafuso de montagem 

rápida M6x20 para união das estruturas ao painel 
frontal. Todas as estruturas em aço recebem 

tratamento antiferruginoso a base de fosfato de 

zinco com 04 banhos químicos e que a própria 

indústria possua o equipamento para tal processo e 
recebem pintura eletrostática a pó com resina a 

base de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os 

critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 
recomendados pelo fabricante da tinta empregada, 

de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 

15 

MESAS RETA COM GAVETEIRO. 

DIMENSÕES: 1600X680X740MM  

Mesa reta com gaveteiro fixo de 03 gavetas. 

Dimensões da mesa: 1600 (largura) x 680 

(profundidade) x 740 (Altura). Dimensões do 
gaveteiro: 400 (largura) x 423 (profundidade) x 

350 (Altura). Mesa constituída por tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de madeira 

de média densidade (MDP ï Médium Density 
Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo 
único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 

fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao 

tampo atrav®s de processo ñhot meltò, acabamento 
na cor semelhante ao revestimento do tampo, 

(cores solidas e madeiradas), com resistência a 

impactos e termicamente estável. Fixação à 

estrutura por meio de buchas metálicas (M6) 
rosqueadas ao tampo e parafusos M6x12. O tampo 

possuí três furos para passagem de fio. Painel 

frontal com 350mm de altura, confeccionado com 

chapas de partículas de madeira de média 
densidade (MDP ï Médium Density 

Particleboard), espessura de 18 mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 
madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 

fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao 
tampo atrav®s de processo ñhot meltò, acabamento 

na cor semelhante ao revestimento (cores solidas e 

madeiradas), com resistência a impactos e 

termicamente estável. Estrutura em Colunas 
metálicas compostas de chapa conformadas de 

espessura 0.9mm horizontal com distância entre si 

de 50mm, formando assim dutos para passagem de 

fiação. Suporte superior em chapa conformada de 
2mm. Base confeccionada com chapa de aço 

carbono com espessura de 1.5mm repuxada. Calha 

de fechamento externo sacável confeccionada em 
chapa metálica 0,9mm dobrada. Sistema de união 

Unid. 24 
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entre as peças através de solda MIG MAG. 
Niveladores com dimensão de 27mm e altura de 

15mm, injetadas em polietileno de alta densidade, 

com parafuso zincado branco de 5/16ò x 1ò 
sextavado. Para fixação do tampo utiliza-se 

parafusos M6x12 e parafusos minifix com tambor 

de giro de 15mm com parafuso de montagem 

rápida M6x20 para união das estruturas ao painel 
frontal. Todas as estruturas em aço recebem 

tratamento antiferruginoso a base de fosfato de 

zinco com 04 banhos químicos e que a própria 

indústria possua o equipamento para tal processo e 
recebem pintura eletrostática a pó com resina a 

base de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os 

critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 
recomendados pelo fabricante da tinta empregada, 

de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Gaveteiro 

constituído por Frente de gaveta confeccionada em 
chapa de partículas de madeira de média densidade 

(MDP ï Médium Density Particleboard), espessura 

de 18mm, revestida nas duas faces com Laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que 
faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 
1mm em todo contorno, colados ao tampo através 

de processo ñhot meltò, acabamento em cores 

sólidas e madeiradas, com resistência a impactos e 

termicamente estável. Fechadura com acabamento 
cromado, com aplicação na primeira gaveta, 

possibilitando o travamento lateral das gavetas 

simultaneamente. Contém 02 peças de chaves com 

capa pl§stica ñescamote§velò com acabamento 
preto, dupla face e extração, rotação de 180°, 

cilindro com corpo de 20 mm de comprimento e 

diâmetro de 19mm com 2(duas) abas para fixação, 

que é feito na frente do gaveteiro. Corpo do 
Gaveteiro confeccionado em chapa de aço carbono 

com 0,6mm de espessura, laterais e fundo em 

chapa única sem união por solda. Reforços superior 

e inferior em chapa de aço carbono em espessura 
de 0.75mm, fixados ao corpo através de solda MIG 

MAG. Suportes laterais para corrediça com 

roldanas em nylon, fixados por solda por 

resistência (tipo ponto). Gavetas confeccionadas 

em chapa de aço SAE 1006 a 1008 com 0,6mm de 

espessura, com pintura epóxi a pó na cor 

CRISTAL, corrediças de 400mm de comprimento, 

fabricadas em chapa de aço dobrada, pintadas na 
cor das gavetas, roldanas em nylon, corrediças 

fixadas ao corpo do gaveteiro por meio de rebite 

tipo POP. Trava confeccionada em perfil de 

alumínio extrudado e suporte em aço para 
acionamento e alojamento do pino da fechadura. 

Puxadores confeccionados em zamak na cor 

alumínio. Todas as peças em aço recebem 
tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de 

zinco com 04 banhos químicos e que a própria 
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indústria possua o equipamento para tal processo e 
recebem pintura eletrostática a pó com resina a 

base de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os 
critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, 

de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 
Mínima de 05 anos. 
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MESAS RETA COM GAVETEIRO. 

DIMENSÕES: 1700X680X740MM  

Mesa reta com gaveteiro fixo de 03 gavetas. 

Dimensões da mesa: 1700 (largura) x 680 
(profundidade) x 740 (Altura). Dimensões do 

gaveteiro: 400 (largura) x 423 (profundidade) x 

350 (Altura). Mesa constituída por tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de madeira 
de média densidade (MDP ï Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 
madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 

fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao 
tampo atrav®s de processo ñhot meltò, acabamento 

na cor semelhante ao revestimento do tampo, 

(cores solidas e madeiradas), com resistência a 

impactos e termicamente estável. Fixação à 
estrutura por meio de buchas metálicas (M6) 

rosqueadas ao tampo e parafusos M6x12. O tampo 

possuí três furos para passagem de fio. Painel 

frontal com 350mm de altura, confeccionado com 
chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP ï Médium Density 

Particleboard), espessura de 18 mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de 
prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 
fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao 

tampo atrav®s de processo ñhot meltò, acabamento 

na cor semelhante ao revestimento (cores solidas e 

madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável. Estrutura em Colunas 

metálicas compostas de chapa conformadas de 

espessura 0.9mm horizontal com distância entre si 

de 50mm, formando assim dutos para passagem de 
fiação. Suporte superior em chapa conformada de 

2mm. Base confeccionada com chapa de aço 

carbono com espessura de 1.5mm repuxada. Calha 

de fechamento externo sacável confeccionada em 
chapa metálica 0,9mm dobrada. Sistema de união 

entre as peças através de solda MIG MAG. 

Niveladores com dimensão de 27mm e altura de 

15mm, injetadas em polietileno de alta densidade, 
com parafuso zincado branco de 5/16ò x 1ò 

sextavado. Para fixação do tampo utiliza-se 

parafusos M6x12 e parafusos minifix com tambor 
de giro de 15mm com parafuso de montagem 

Unid. 16 
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rápida M6x20 para união das estruturas ao painel 
frontal. Todas as estruturas em aço recebem 

tratamento antiferruginoso a base de fosfato de 

zinco com 04 banhos químicos e que a própria 
indústria possua o equipamento para tal processo e 

recebem pintura eletrostática a pó com resina a 

base de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os 
critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, 

de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Gaveteiro 
constituído por Frente de gaveta confeccionada em 

chapa de partículas de madeira de média densidade 

(MDP ï Médium Density Particleboard), espessura 

de 18mm, revestida nas duas faces com Laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 
reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 

1mm em todo contorno, colados ao tampo através 

de processo ñhot meltò, acabamento em cores 

sólidas e madeiradas, com resistência a impactos e 
termicamente estável. Fechadura com acabamento 

cromado, com aplicação na primeira gaveta, 

possibilitando o travamento lateral das gavetas 

simultaneamente. Contém 02 peças de chaves com 
capa pl§stica ñescamote§velò com acabamento 

preto, dupla face e extração, rotação de 180°, 

cilindro com corpo de 20 mm de comprimento e 

diâmetro de 19mm com 2(duas) abas para fixação, 
que é feito na frente do gaveteiro. Corpo do 

Gaveteiro confeccionado em chapa de aço carbono 

com 0,6mm de espessura, laterais e fundo em 

chapa única sem união por solda. Reforços superior 
e inferior em chapa de aço carbono em espessura 

de 0.75mm, fixados ao corpo através de solda MIG 

MAG. Suportes laterais para corrediça com 

roldanas em nylon, fixados por solda por 
resistência (tipo ponto). Gavetas confeccionadas 

em chapa de aço SAE 1006 a 1008 com 0,6mm de 

espessura, com pintura epóxi a pó na cor 

CRISTAL, corrediças de 400mm de comprimento, 
fabricadas em chapa de aço dobrada, pintadas na 

cor das gavetas, roldanas em nylon, corrediças 

fixadas ao corpo do gaveteiro por meio de rebite 

tipo POP. Trava confeccionada em perfil de 

alumínio extrudado e suporte em aço para 

acionamento e alojamento do pino da fechadura. 

Puxadores confeccionados em zamak na cor 

alumínio. Todasas peças em aço recebem 
tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de 

zinco com 04 banhos químicos e que a própria 

indústria possua o equipamento para tal processo e 

recebem pintura eletrostática a pó com resina a 
base de epóxi e poliéster formando uma camada 

mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os 

critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 
recomendados pelo fabricante da tinta empregada, 

de forma que o resultado atenda as exigências 
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previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 
Mínima de 05 anos. 
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MESAS DE REUNIÃO OVAL COM CAIXA 

DE TOMADAS. DIMENSÕES: 

1800X900X740MM Mesa de reunião oval com 01 
caixa de tomadas. Dimensões: 1800 (largura) x 900 

(profundidade) x 740 (Altura). Tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de madeira 

de média densidade (MDP ï Médium Density 
Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas 

duas faces com Laminado melamínico, por efeito 

de prensagem a quente que faz o laminado se fundir 

a madeira aglomerada, formando com ela um corpo 
único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, 

tampo recebe fita de 2mm em todo contorno, 

acabamento nas cores semelhantes ao revestimento 
do tampo, com 01 caixa de tomadas formadas por 

moldura com laterais confeccionadas em alumínio 

extrudado com fechamentos plásticos injetado em 

PVC, fixados por meio de parafusos 
autoatarrachantes. Tampa basculante 

confeccionada em alumínio extrudado sem fecho 

toque, com abertura para passagem de fiação e 

escova para proteção de fiação. Moldura fixada ao 
tampo por suportes metálicos laterais, fixados por 

parafusos autoatarrachantes. Espelho possui 

modulação de tomadas e RJ (modelos Furukawa ou 

Systimax), sendo confeccionado em aço carbono, 
fixado ao corpo por meio de encaixe e abas de 

dobra, possibilitando assim a troca dos mesmos. 

Rasgos disponíveis para entrada USB, HDMI e 

entradas de áudio e vídeo. Corpo confeccionado 
em aço carbono com passagem de fiação, fixado a 

moldura por meio de ñclicò, facilitando a 

montagem e futuras manutenções. Configuração da 

caixa: 3 Ponto de energia e 2 Ponto de dados 2 
USB/HDMI. Fixação à estrutura por meio de 

buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e 

parafusos M6x12. Painel frontal com altura de 

350mm confeccionado em chapa de partículas de 
madeira de média densidade (MDP ï Médium 

Density Particleboard), com espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com filme texturizado, por 

efeito de prensagem a quente faz o filme se fundir 
a madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), com acabamento superior 

e inferior com fita ABS de 1mm, com acabamento 

nas cores semelhante ao do revestimento. Estrutura 
formada por colunas metálicas compostas de chapa 

conformadas de espessura 0.9mm horizontal com 

distância entre si de 170mm, formando assim dutos 

para passagem de fiação. Suporte superior em 
chapa conformada de 2mm. Base confeccionada 

com chapa de aço carbono com espessura de 

1.5mm repuxada. Calha de fechamento externo 

sacável confeccionada em chapa metálica 0,9mm 
dobrada. Sistema de união entre as peças através de 

solda MIG MAG. Niveladores com dimensão de 

27mm e altura de 15mm, injetadas em polietileno 
de alta densidade, com parafuso zincado branco de 

Unid. 08 
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5/16ò x 1ò sextavado. Para fixa«o do tampo 
utiliza-se parafusos M6x12 e parafusos minifix 

com tambor de giro de 15mm com parafuso de 

montagem rápida M6x20 para união das estruturas 
ao painel frontal. Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base de 

fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a 

própria indústria possua o equipamento para tal 
processo e recebem pintura eletrostática a pó com 

resina a base de epóxi e poliéster formando uma 

camada mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, tratamento 
e tempo de cura recomendados pelo fabricante da 

tinta empregada, de forma que o resultado atenda 

as exigências previstas nas normas da ABNT. Com 

Garantia Mínima de 05 anos. 
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MESA REUNIÃO REDONDA COM PÉ EM 

AÇO. DIMENSÕES: 1200X740MM Mesa 

Reunião redonda com estrutura em aço. 

Dimensões: 1200 (diâmetro) x 740mm. Tampo 

superior confeccionado com chapa de partículas de 
madeira de média densidade (MDP ï Médium 

Density Particleboard), espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que 
faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 
2mm em todo contorno, colados ao tampo através 

de processo ñhot meltò, acabamento na cor 

semelhante ao revestimento do tampo, (cores 

solidas e madeiradas), com resistência a impactos 
e termicamente estável. Fixação à estrutura por 

meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao 

tampo e parafusos M6x45. Estrutura metálica tipo 

X com base horizontal estampada e repuxada "sem 
ponteiras" em chapa de aço de 1,5 mm de espessura 

com suporte em chapa de aço carbono com buchas 

roscadas para nivelador 5/16 dotada de sapata 

niveladora na base horizontal, possui estrutura 
tubular 20x20mm tipo X reforçando assim a base, 

tubo central confeccionado em aço carbono com 

di©metro de 4ò, com espessura de 1,2 mm a fixa«o 

entre a base e o tubo central é feito por meio de 
solda MIG MAG. A base superior horizontal em 

formato ñXò confeccionada em tubo retangular de 

20 x 30 x 1,2 mm. Todas as partes metálicas 

soldadas são feitas com solda MIG MAG para 
maior resistência. Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base de 

fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a 

própria indústria possua o equipamento para tal 
processo e recebem pintura eletrostática a pó com 

resina a base de epóxi e poliéster formando uma 

camada mínima 30/40 micra de espessura, 

atendendo-se os critérios de preparação, tratamento 
e tempo de cura recomendados pelo fabricante da 

tinta empregada, de forma que o resultado atenda 

as exigências previstas nas normas da ABNT. Com 
Garantia Mínima de 05 anos. 
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ARQUIVO 4 GAVETAS COM TRILHO 

TELESCÓPICO. 

Arquivo de aço com 4 gavetas para pasta suspensa 

tamanho oficio, contem 4 reforços internos em 
formato ômega, porta etiqueta estampados em 

baixo revelo e puxadores estampados de forma 

embutida em toda extensão da frente das gavetas, 

fechadura tipo yale no tampo superior com 
travamento simultâneo das gaveta e sistema de 

deslizamento por carrinho telescópico de 1,20mm  

por sistema esferas metálicas, tampo 

confeccionado em chapa de aço 24(0,60mm) 
gabinete e frente das gavetas em chapa 

24(0,60mm) com três travessas embutidas para 

travamento de forma horizontal entre as laterais do 

arquivo, confeccionadas em chapa 18(1,20mm), 
gavetas em chapa de aço 24(0,60mm) com dobra 

em ômega no fundo para aumentar a sustentação da 

gaveta e laterais e fundo altos para um melhor 

aproveitamento na utilização da mesma A base do 
arquivo é composta por quatro cantoneiras de aço 

N° #18 fixadas nos cantos da base para maior 

travamento e sustentação do produto, utilizada 

também para acoplar ponteiras reguláveis para 
nivelamento de acordo com o piso . Com 

acabamento pelo sistema de tratamento químico da 

chapa anti-ferruginoso e fosfatizante e pintura 

através de sistema eletrostático a pó, com camada 
mínima de tinta de 40 micras, capacidade de peso 

55kg por gaveta.  

Dimensão: 470mm(L)x670mm(P)x1340mm(A) - 

de forma que o resultado atenda as exigências 
previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 

Unid. 40 
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ARMÁRIO DE AÇO COM 04 PRATELEIRAS 

Fabricado em chapa de aço com bitola de N° 

#24(0,60mm). Porta com reforço ômega, 
dobradiças pivotantes embutidas e fechadura tipo 

yale com 2 chaves, portas com puxadores 

estampado em toda extensão da porta direita que 

sobrepõe a porta esquerda para o fechamento. 04 
prateleiras com dobras triplas frontais e duplas nas 

laterais para livrar arestas cortantes, reforço ômega 

para maior resistência.  

Sistema de Cremalheiras estampadas nas colunas 
de sustentação com espaçamento de 20mm entre os 

recortes, com suportes estilo mão francesa em 

chapa galvanizada 18(1,20mm) utilizado para 

encaixe e sustentação das prateleiras Montagem de 
dobras invertidas tipo C 30x30mm formando 

colunas de reforço nos cantos do armário, travados 

através de parafusos modelo 4,8x9,5 cabeça panela 

rosca soberbaCom acabamento pelo sistema de 
tratamento químico da chapa anti-ferruginoso e 

fosfatizante e pintura através de sistema 

eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de 

40 micras. Dimensão 
900mm(L)x400mm(P)x1950mm(A), de forma que 

o resultado atenda as exigências previstas nas 

normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 
anos. 

Unid. 24 
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ARMÁRIO DE AÇO COM 03 PRATELEIRAS  

Fabricado em chapa de aço com bitola de N° 

#26(0,45mm). Porta com reforço ômega, 

dobradiças pivotantes embutidas e fechadura tipo 
yale com 2 chaves, portas com puxadores 

estampado em toda extensão da porta direita que 

sobrepõe a porta esquerda para o fechamento. 03 

prateleiras com dobras triplas frontais e duplas nas 
laterais para livrar arestas cortantes, reforço ômega 

para maior resistência, sendo 1 fixa e 2 reguláveis.  

Sistema de Cremalheiras estampadas nas colunas 

de sustentação com espaçamento de 20mm entre os 
recortes, com suportes estilo mão francesa em 

chapa galvanizada 18(1,20mm) utilizado para 

encaixe e sustentação das prateleiras Montagem de 

dobras invertidas tipo C 30x30mm formando 
colunas de reforço nos cantos do armário, travados 

através de parafusos modelo 4,8x9,5 cabeça panela 

rosca soberba Com acabamento pelo sistema de 

tratamento químico da chapa anti-ferruginoso e 
fosfatizante e pintura através de sistema 

eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de 

40 micras. Dimensão 

750mm(L)x400mm(P)x1600mm(A)., de forma 
que o resultado atenda as exigências previstas nas 

normas da ABNT.  Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

Unid. 16 
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ROUPEIRO DE AÇO COM 08 PORTAS  

Armário roupeiro em aço componível, composto 
por duas(2) coluna e   oito(8) portas, sendo  

confeccionado em chapa de aço com bitolas N° 

#26(0.45mm). Montagem através de dobras 

invertidas em formato C 30x30mm entre lateral e 
fundo, proporcionando uma coluna de reforço nos 

cantos do armário, travados através de parafusos 

modelo 4,8/9,5 cabeça panela com rosca soberba. 

Sistema de composição do armário feito através de 
lateral vazada, que será fechada com a lateral de 

outra coluna de armário, ao final da composição 

(quantidade desejada de colunas) a ultima coluna 

receberá lateral de fechamento em chapa de aço 
com bitolas N° #26(0.45mm).  

A coluna recebe 04 portas medindo 292x549mm (l 

x a) em aço estampado com bitolas de N° 

#26(0.45mm), com estampo para ventilação e porta 
etiqueta estampado em baixo relevo, dois pinos 

pivotantes por porta e dispositivo de trava na parte 

externa em polipropileno, com orifício para 

travamento via cadeado, e na parte interna sistema 
de travamento através de lingueta em formato de 

gancho.  

Quadro da porta feito em aço estampado com 

bitolas N° #26(0.45mm), com batoque de nylon 
acoplado ao quadro para evitar impacto da porta. 

Cada compartimento do armário possui cabideiro 

em polipropileno em formato de ñJò fixado no 

estampo quadricular vazado no suporte da 
prateleira que por sua vez é fixado a lateral do 

Roupeiro por solda de fusão a ponto.  

A base do armário é composta por quatro 
cantoneiras de aço N° #18 fixadas nos cantos da 
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base, para acoplar pés em polipropileno com 
ponteiras reguláveis. Toda a linha de armário com 

diversas cores e acabamento fino, livre de arestas 

cortantes.  
 Acabamento pelo sistema de tratamento químico 

da chapa anti-ferruginoso e fosfatizante e pintura 

através de sistema eletrostático a pó, com camada 

mínima de tinta de 40 micras., de forma que o 
resultado atenda as exigências previstas nas 

normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

23 

ROUPEIRO DE AÇO COM 16 PORTAS 

Armário roupeiro em aço componível. Armário 
com 4 colunas e 16 portas confeccionado em chapa 

de aço com bitolas N° #26(0.45mm). Montagem 

através de dobras invertidas em formato C 

30x30mm entre lateral e fundo, proporcionando 
uma coluna de reforço nos cantos do armário, 

travados através de parafusos modelo 4,8/9,5 

cabeça panela com rosca soberba. Sistema de 

composição do armário feito através de lateral 
vazada, que será fechada com a lateral de outra 

coluna de armário, ao final da composição 

(quantidade desejada de colunas) a ultima coluna 

receberá lateral de fechamento em chapa de aço 
com bitolas N° #26(0.45mm). A coluna recebe 04 

portas medindo 292x549mm (l x a) em aço 

estampado com bitolas de N° #26(0.45mm), com 

estampo para ventilação e porta etiqueta estampado 
em baixo relevo, dois pinos pivotantes por porta e 

dispositivo de trava na parte externa em 

polipropileno, com orifício para travamento via 

cadeado, e na parte interna sistema de travamento 
através de lingueta em formato de gancho pelo 

sistema EASY LOCK. Quadro da porta feito em 

aço estampado com bitolas N° #26(0.45mm), com 

batoque de nylon acoplado ao quadro para evitar 
impacto da porta. Cada compartimento do armário 

possui cabideiro em polipropileno em formato de 

ñJò fixado no estampo quadricular vazado no 

suporte da prateleira que por sua vez é fixado a 
lateral do Roupeiro por solda de fusão a ponto. A 

base do armário é composta por quatro cantoneiras 

de aço N° #18 fixadas nos cantos da base, para 

acoplar pés em polipropileno com ponteiras 
reguláveis. Toda a linha de armário com diversas 

cores e acabamento fino, livre de arestas cortantes. 

Com acabamento pelo sistema de tratamento 

químico da chapa anti-ferruginoso e fosfatizante e 
pintura através de sistema eletrostático a pó, com 

camada mínima de tinta de 40 micras. Dimensão: 

1384mm(L)x400mm(P)x1900mm(A), de forma 

que o resultado atenda as exigências previstas nas 
normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

Unid. 08 
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ESTANTE DE AÇO Características: Estante 

desmontável de aço com 06 prateleiras em chapa 

de aço # 24 (0,60mm) na medida de 
915mm(L)x400mm(P)x2000mm(A) com dobras 

duplas nas laterais (4 dobras perpendiculares sendo 

a 1ª 12mm com 90º, a 2ª a 30mm com 90º, a 3ª a 
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915mm com 90º, a 4ª a 30mm com 90º e termina 
com 12mm) e triplas nas partes frontais e 

posteriores (6 dobras perpendiculares sendo a 1ª 

dobra a 10mm com 90º, a 2ª a 10mm com 90º, a 3ª 
a 30mm com 90ºm a 4ª a 400mm com 90º, a 5ª a 

30mm com 90º, a 6ª a 10mm com 90º e termina 

com 10mm). Contém 1 reforço tipo ↓Omega ↓ em 

cada prateleira com 4 dobras perpendiculares de 
90º (medida 900x49mm) em chapa # 24 (0,60mm) 

sendo a 1ª dobra de 90º a 8.1mm, uma curva 

acentuada de 90º em 5mm, 2ª dobra de 90º a 

7.2mm, com uma curva acentuada de 90º, 3ª dobra 
de 90º a 22.7mm, 4ª dobra de 90º a 7.2 mm 

terminando com 8.1mm. Fixados horizontalmente 

por sistema de ponteamento por solda de fusão no 

fundo da prateleira. Colunas: 04 - colunas 
confeccionadas em chapa de aço # 18 (1,20mm) 

medindo 2000mm de altura dobra perfilada em "L" 

de 30x30 mm com 40 furos para regulagens de 

altura em furação oblonga possibilitando uma 
regulagem e um travamento mais eficaz das 

prateleiras. Admite reforço X nas laterais e fundo. 

Montagem através de parafusos com porcas 

sextavadas zincadas de ¼ x ½.  
Acabamento: Tratado pelo processo anti-

corrosivo à base de fosfato de zinco e pintura 

eletrostática a pó, com camada de 40 mícrons. 

Cada prateleira suporta até 50kg, distribuídos 
uniformemente. 

Altura: 2000ml(A) X 920ml(L) X 400ml (P).., de 

forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 
Mínima de 05 anos. 

25 

ESTANTE BIBLIOTECA SIMPLES SEM 

BASE COM 06 PRATELEIRAS ESTANTE DE 

AÇO BIBLIOTECÁRIA SIMPLES SEM 

BASE - MODELO: EBSMSB 2000 
Características: Estante montável de aço com 06 

prateleiras em chapa de aço # 22 (0,90mm) na 

medida de 2000mm(A)x1020mm(L)x 265mm(P), 

com 1 reforo em ñXò na parte interior da estante 
em chapa #18(1,20mm) Prateleira: Toda em chapa 

#22(0,90mm) com dobras triplas nas laterais (2 

dobras perpendiculares sendo a 1ª 30mm com 90º, 

a 2ª a 10mm com 90º, a 3ª a 950mm com 90º, a 4ª 
a 30mm com 90º e termina com 10mm) e duplas 

nas partes frontais e posteriores (4 dobras 

perpendiculares sendo a 1ª dobra a 30mm com 90º, 

a 2ª a 10mm com 90º, a 3ª a 30mm com 90ºm a e 
termina com 10mm com 90º.Possui detentores nas 

laterais em chapa #16(1,50mm) que possui garras 

nas extremidades para a fixação na coluna. 

Colunas: 02 colunas confeccionadas em chapa de 
aço # 18 (1,20mm) sendo (2000mm) de altura com 

dobra perfilada em "L" de (30mmx80mm) com 31 

regulagens de altura de (5mm) de diferença entre 

um furo e outro, furação retangular possibilitando 
uma regulagem e um travamento mais eficaz das 

prateleiras. Na parte lateral possui uma almofada 

como acabamento da coluna em chapa 
#26(0,45mm). Base: Pés em tubo retangular 
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confeccionada toda em chapa #16 (1,50mm) 
medindo 10mm(A)x70mm(L)30mm(E). Tratado 

pelo processo anti-corrosivo à base de fosfato de 

zinco e pintura eletrostática a pó (Tinta Hibrida) 
com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em 

estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) ou pintura 

eletrostática líquida (esmalte sintético) com 

camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa 
a 120 ºC. Arremate Chapéu: Confeccionado em 

chapa #20(0,90mm)6 dobras perpendiculares 

sendo dobras triplas em cada lateral a 1° com 

10mm á 90° a 2° com 91mm á 90° a 3°com 81mm 
á 90° a 4° com 91mm á 90° a 5° com 15mm á 90° 

e terminando com 10mm a 90°Possui um recorte 

de (30mm) nas laterais para a fixação junto as 

colunas, 16 parafusos com 03 de porcas sextavadas 
zincadas de ¼ x ½. Capacidade: Peso recomendado 

por prateleira 60 kg distribuídos de forma 

uniforme. Dimensões: Alt. Larg. Prof. Externas: 

2000mm 1020mm 550mm Todas as partes em aço 
com tratamento anti-corrosivo à base de fosfato de 

zinco e pintura eletrostática a pó (Tinta Hibrida) 

com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em 

estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) ou pintura 
eletrostática líquida (esmalte sintético) com 

camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa 

a 120 ºC, - Tratamento de superfície com rigoroso 

controle de qualidade de processo por análise de 
um moderno laboratório, onde é feito controle por 

lote com teste de corrosão utilizando simulador salt 

spray, ensaio de corrosão acelerada com nevoa 

salina por 1200hrs e teste de Aderência da pintura 
medindo índice de desplacamento da pintura. B - 

Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, 

tornando à aplicação uniforme. de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas 
normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

26 

ESTANTE BIBLIOTECA DUPLA SEM BASE 

COM 12 PRATELEIRAS ESTANTE DE AÇO 

BIBLIOTECÁRIA DUPLA SEM BASE - 

MODELO: EBDMSB 2000 Características: 

Estante montável de aço com 12 prateleiras em 

chapa de aço # 22 (0,90mm) na medida de 

2000mm(A)x1020mm(L)x555mm(P), com 1 
reforo em ñXò na parte interior da estante em 

chapa #18(1,20mm) Prateleira: Toda em chapa 

#22(0,90mm) com dobras triplas nas laterais (2 

dobras perpendiculares sendo a 1ª 30mm com 90º, 
a 2ª a 10mm com 90º, a 3ª a 950mm com 90º, a 4ª 

a 30mm com 90º e termina com 10mm) e duplas 

nas partes frontais e posteriores (4 dobras 

perpendiculares sendo a 1ª dobra a 30mm com 90º, 
a 2ª a 10mm com 90º, a 3ª a 30mm com 90ºm a e 

termina com 10mm com 90º.Possui detentores nas 

laterais em chapa #16(1,50mm) que possui garras 

nas extremidades para a fixação na coluna. 
Colunas: 02 colunas confeccionadas em chapa de 

aço # 18 (1,20mm) sendo (2000mm) de altura com 

dobra perfilada em "L" de 30mmx80mm) com 31 
regulagens de altura de (5mm) de diferença entre 
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um furo e outro, furação retangular possibilitando 
uma regulagem e um travamento mais eficaz das 

prateleiras. Na parte lateral possui uma almofada 

como acabamento da coluna em chapa 
#26(0,45mm). Base: Pés em tubo retangular 

confeccionada toda em chapa #16 (1,50mm) 

medindo 10mm(A)x70mm(L)30mm(E). Tratado 

pelo processo anticorrosivo à base de fosfato de 
zinco e pintura eletrostática a pó (Tinta Hibrida) 

com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em 

estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) ou pintura 

eletrostática líquida (esmalte sintético) com 
camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa 

a 120 ºC. Arremate Chapéu: Confeccionado em 

chapa #20(0,90mm)6 dobras perpendiculares 

sendo dobras triplas em cada lateral a 1° com 
10mm á 90° a 2° com 91mm á 90° a 3°com 81mm 

á 90° a 4° com 91mm á 90° a 5° com 15mm á 90° 

e terminando com 10mm á 90°Possui um recorte 

de (30mm)nas laterais para a fixação junto as 
colunas, 16 parafusos com 03 de porcas sextavadas 

zincadas de ¼ x ½ . Capacidade: Peso 

recomendado por prateleira 60 kg distribuídos de 

forma uniforme. Dimensões: Alt. Larg. Prof. 
Externas: 2000mm 1020mm 550mm Todas as 

partes em aço com tratamento anti-corrosivo à base 

de fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó 

(Tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons 
com secagem em estufa a 240 ºC (na cor cinza 

cristal) ou pintura eletrostática líquida (esmalte 

sintético) com camada de 30 a 40 mícrons com 

secagem em estufa a 120 ºC, - Tratamento de 
superfície com rigoroso controle de qualidade de 

processo por análise de um moderno laboratório, 

onde é feito controle por lote com teste de corrosão 

utilizando simulador salt spray, ensaio de corrosão 
acelerada com nevoa salina por 1200hrs e teste de 

Aderência da pintura medindo índice de 

desplacamento da pintura. B - Pintura eletrostática 

controlada por Reciprocador, tornando à aplicação 
uniforme. de forma que o resultado atenda as 

exigências previstas nas normas da ABNT. Com 

Garantia Mínima de 05 anos 
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LONGARINA P/ REFEITÓRIO 03 LUGARES 

S/ENCOSTO  
O presente modelo refere-se a uma disposição 

construtiva em conjuntos de cadeira para 

ambientes coletivos composto de 03 (três) lugares. 

A base de contato ao solo, móvel ou seja não fixada 
ao mesmo, sendo na forma similar a um retângulo 

plástico formado a partir de uma injeção de 

Polipropileno na cor cinza em um molde de 

injeção, formando uma estrutura plástica de forma 
longitudinais de vigas ñIò e encaixes em formato 

de luvas para dois tubos metálicos de Ø 38mm.Na 

lateral traseira do retângulo, está acoplado um 

triângulo de sustentação da estrutura, de mesmo 
modo ® formado pela intersec«o de perfis ñIò 

plásticos. Os perfis plásticos superior e inferior são 

conectados por tubos metálicos que são inseridos 
nas luvas plásticas da estrutura e formam um 
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conjunto único responsável pela sustentação dos 
assentos. A alma metálica do conjunto pé é 

fabricada em Aço AISI 1008 e consiste em tubos 

de ø38mm e 0.9 mm de espessura, a estrutura 
metálica é em tubo de aço industrial. Acima da 

primeira estrutura alinha-se a segunda de forma 

coaxial aos insertos metálicos, consiste em um 

novo ret©ngulo formado por perfis ñIò interligados 
as novas luvas plásticas que se inserem 

perfeitamente na alma metálica que anteriormente 

havia sido inserida nas luvas da base, sua superfície 

plana superior é preparada para que sejam 
transpassados dois tubos metálicos. Os tubos que 

juntos com os pés descritos acima formam a 

estrutura base dos assentos múltiplos são 

retangulares 20x40 e 1.2mm de espessura, 
fabricada em Aço AISI 1008 tratados por conjuntos 

de banhos químicos e pintura a pó, possibilitando a 

proteção e longevidade da estrutura e também 

pintados na cor branca. Os tubos metálicos são 
aparafusados nos ñp®sò pl§sticos de modo a tornar 

todos os componentes citados até o momento uma 

estrutura única. O assento plástico é confeccionado 

em polipropileno copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado 

segue as tendências anatômicas, para proporcionar 

maior conforto ao usuário. Suas dimensões são de 

465 mm de largura, 415mm de comprimento, 
80mm de profundidade e 4.0mm de espessura, e 

tem fixados a sua base 04 buchas americanas de 

rosca unc ıò. Os assentos s«o fixados 

individualmente a estrutura por meio de quatro 
parafusos sextavados flangeados ıòx2ò. A altura 

dos assentos até o chão é de 420mm para o modelo 

adulto, de forma que o resultado atenda as 

exigências previstas nas normas da ABNT. Com 
Garantia Mínima de 05 anos. 
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LONGARINA DIRETOR 03 LUGARES SEM 

APOIO DE BRAÇOS  

Constituída de assentos, encostos, lâminas e base 

metálica. Assento em uma estrutura plástica 
injetada em polipropileno com fibra de vidro com 

porcas garra ¼" fixadas nos pontos de montagem 

dos mecanismos . Com dimensões mínimas de 

480mm de largura, 460mm de profundidade e 
100mm de espessura com cantos arredondados e 

espuma injetada com densidade de 55 e 45 

milímetros de espessura, com formato ergonômico 

levemente adaptado ao corpo. O assento com 
carenagem plástica injetada em polipropileno que 

é encaixada à estrutura, dispensando o uso de 

parafusos e grampos. A altura do assento até o chão 

deve ser mínimas de 460mm. Encosto com 
estrutura plástica injetada em polipropileno com 

fibra de vidro e com porcas garra ¼" fixadas nos 

pontos de montagem dos mecanismos e lâminas. 

Suas dimensões devem ser mínimas 430mm de 
largura, 450mm de altura e 100mm de espessura, 

com cantos arredondados e espuma injetada com 

densidade de 33 e 45mm de espessura com formato 
ergonômico levemente adaptado ao corpo. Para 
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acabamento o encosto deverá receber uma 
carenagem plástica injetada em polipropileno que 

é encaixada à estrutura, dispensando o uso de 

parafusos e grampos. Revestimento em couro 
ecológico com costura decorativa. A lâmina que 

liga o assento ao encosto deve ser fabricada em 

chapa de aço de 4,75 mm de espessura com vinco 

central para reforço e fixar-se ao assento e encosto 
por parafusos sextavados flangeados Ø1/4". A base 

da longarina deve ser constituída de dois pés e duas 

travessas. As travessas devem ser em tubo de aço 

20x40mm com espessura de parede mínima de 
1,2mm com ponteiras nas extremidades dos tubos. 

Pés em polipropileno reforçado por tubo de aço, 

confeccionados polipropileno copolímero injetado 

e moldado com acabamento texturizado, são 
divididos em duas partes, superior e inferior e 

unidos por meio de encaixes em dois tubos de aço 

de Ø38.1x0.9mm formando um conjunto de grande 

resistência, os pés plásticos são fixados duas 
travessas de tubo 20x40mm com espessura de 

1,2mm através de parafusos e porcas, de forma que 

o resultado atenda as exigências previstas nas 

normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 
anos. 
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LONGARINA 02 LUGARES 

ASSENTO/ENCOSTO EM POLIPROPILENO  

Conjunto longarina 02 lugares, constituída de pés 

injetados em polipropileno copolímero, duas 
travessas de tubo de aço retangular 20x40x1.2mm 

de espessura,.Conjuntos de sustentação de assento 

e encosto em tubo e mais 02 (dois) conjuntos de 

assento e encosto injetado em polipropileno 
copolímero. As dimensões são: 840mm altura, 

518mm largura total, seu comprimento varia de 

acordo com o número de assentos. Possui um 

espaço entre assentos de101mm. O assento é 
confeccionado em polipropileno copolímero 

injetado com curvatura levemente adaptada ao 

corpo e acabamento texturizado, com dimensões de 

465mmde largura, 415mm de profundidade 5mm 
de espessura e cantos arredondados, unidos a 

estrutura por meio de 04 (quatro) porcas (bucha 

americana ıòx13mm) parafusadas e 04 (quatro) 

parafusos sextavados flangeados ıòx2.3/4òpor 
assento. A altura do assento até a linha do chão é 

de 449mm. O encosto é fabrica do em 

polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado, 
com dimensões de 460mm de largura por 330mm 

de altura com espessura de 5mm e cantos 

arredondados, unidos a estrutura por meio de 

encaixe em dupla cavidade na parte inferior do 
encosto que se junta a estrutura metálica, travada 

por dois pinos retráteis (pinheirinhos) injetados em 

polipropileno copolímero na cor do encosto e sem 

a presença de rebites ou parafusos, permitindo 
melhor fixação e praticidade.Pés em polipropileno 

reforçado por tubo de aço, confeccionados 

polipropileno copolímero injetado e moldado com 
acabamento texturizado, são divididos em duas 
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partes, superior e inferior e unidos por meio de 
encaixes em dois tubos de aço de Ø38.1x0.9mm 

formando um conjunto de grande resistência, os 

pés plásticos são fixados duas travessas de tubo 
20x40mm com espessura de 1,2mm através de 

parafusos e porcas, de forma que o resultado atenda 

as exigências previstas nas normas da ABNT. Com 

Garantia Mínima de 05 anos. 

30 

LONGARINA 03 LUGARES 

ASSENTO/ENCOSTO EM POLIPROPILENO  

Conjunto longarina 03 lugares, constituída de pés 

injetados em polipropileno copolímero, duas 

travessas de tubo de aço retangular 20x40x1.2mm 
de espessura,.Conjuntos de sustentação de assento 

e encosto em tubo e mais 02 (dois) conjuntos de 

assento e encosto injetado em polipropileno 

copolímero. As dimensões ocupadas são: 840mm 
altura, 518mm largura total, seu comprimento varia 

de acordo com o número de assentos. Possui um 

espaço entre assentos de101mm.O assento é 

confeccionado em polipropileno copolímero 
injetado com curvatura levemente adaptada ao 

corpo e acabamento texturizado, com dimensões de 

465mmde largura, 415mm de profundidade 5mm 

de espessura e cantos arredondados, unidos a 
estrutura por meio de 04 (quatro) porcas (bucha 

americana ıòx13mm) parafusadas e 04 (quatro) 

parafusos sextavados flangeados ıòx2.3/4òpor 

assento. A altura do assento até a linha do chão é 
de 449mm.O encosto é fabrica do em polipropileno 

copolímero injetado e moldado anatomicamente 

com acabamento texturizado, com dimensões de 

460mm de largura por 330mm de altura com 
espessura de 5mm e cantos arredondados, unidos a 

estrutura por meio de encaixe em dupla cavidade 

na parte inferior do encosto que se junta a estrutura 

metálica, travada por dois pinos retráteis 
(pinheirinhos) injetados em polipropileno 

copolímero na cor do encosto e sem a presença de 

rebites ou parafusos, permitindo melhor fixação e 

praticidade.Pés em polipropileno reforçado por 
tubo de aço, confeccionados polipropileno 

copolímero injetado e moldado com acabamento 

texturizado, são divididos em duas partes, superior 

e inferior e unidos por meio de encaixes em dois 
tubos de aço de Ø38.1x0.9mm formando um 

conjunto de grande resistência, os pés plásticos são 

fixados duas travessas de tubo 20x40mm com 

espessura de 1,2mm através de parafusos e porcas, 
de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 
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CADEIRA FIXA EM POLIPROPILENO:  A 

cadeira deve ser constituída de assento e encosto 
plásticos, e estrutura metálica. A estrutura deve ser 

composta de tubos de aço 1010 /1020, sendo os pés 

e suportes do assento e encosto fabricados em 

tubos oblongos 16x30 com 1.5mm de espessura de 
parede soldados com solda Mig à duas travessas 

horizontais de tubos de aço 7/8" x 1,2mm de 

espessura formando um conjunto estrutural 
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empilhável. A estrutura deve receber tratamentos 
químicos de fosfatização e pinturas epóxi pó. Para 

dar acabamento nas pontas dos tubos dos pés e 

travessas, a estrutura deve apresentar ponteiras 
plásticas injetadas em polipropileno. O assento 

deve ser confeccionado em polipropileno 

copolímero (PP) injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado. 
Suas dimensões mínimas devem ser 465mm de 

largura, 420mm de profundidade com 5mm de 

espessura de parede. Deve possuir cantos 

arredondados e unir-se à estrutura por meio de 4 
(quatro) parafuso 5x30 para plástico. A altura do 

assento até o chão deve ser de 445mm 

aproximadamente. O encosto deve ser fabricado 

em polipropileno copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado, 

com dimensões mínimas de 460mm de largura por 

330mm de altura, com espessura de parede de 5mm 

e cantos arredondados, unido à estrutura metálica 
pelo encaixe de dupla cavidade na parte posterior 

do encosto, sendo travado por dois pinos fixadores 

plásticos injetados em polipropileno copolímero, 

na cor do encosto, dispensando a presença de 
rebites ou parafusos. O encosto deve possuir furos 

para ventilação, de forma que o resultado atenda as 

exigências previstas nas normas da ABNT. Com 

Garantia Mínima de 05 anos. 
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CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL 

EXECUTIVA   

Cadeira constituída de assento, encosto, 

mecanismo, apoios de braço, coluna a gás e base 

com rodízio. O assento deve ser constituído 
estrutura plástica injetada em polipropileno com 

fibra de vidro com porcas garra ¼", fabricadas em 

aço carbono e revestidas pelo processo de 

eletrodeposição á zinco, fixadas nos pontos de 
montagem dos mecanismos e apoios de braço. Na 

estrutura do assento é fixada uma (01) almofada de 

espuma flexível á base de poliuretano ( PU ), 

ergonômica e fabricada através de sistemas 
químicos à base de Poliol / Isocianato pelo 

processo de injeção sob pressão. Esta almofada 

possui densidade controlada de 45 a 50 Kg/m³ 

podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ 
m³. O conjunto deve ser revestido com couro 

ecológico pelo processo de tapeçamento 

convencional. Suas dimensões de 480 mm ( largura 

) x 455 mm ( profundidade ) x 80 mm de espessura 
apresentando em suas extremidades cantos 

arredondados. O assento deve possuir ainda uma 

carenagem plástica injetada em polipropileno que 

deve ser encaixada à estrutura por meio de garras 
incorporadas na própria estrutura do assento, 

dispensando o uso de parafusos e grampos. A 

regulagem de altura do assento permite atender as 

medidas mínimas de 420 mm até a altura máxima 
de 530 mm podendo apresentar pequenas 

variações. Encosto deve ser utilizado como 

sustentação da região do apoio lombar e deve 
possuir a funcionalidade de acomodar 
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confortavelmente as costas num desenho com 
concordâncias de raios e curvas ergonômicas, e 

deve modelar de forma agradável e anatômica aos 

diversos biótipos de usuários. Já a lâmina com 
catraca, para a regulagem de altura, é fabricada em 

chapa de aço 1008/1020 com 6,35mm de espessura 

com vinco central para maior resistência com 

mecanismo catraca fabricado em peças injetadas 
em Poliamida reforçada com fibra de vidro, esse 

mecanismo é automático, bastando puxar o encosto 

para cima e posicionar na altura desejada. Para 

baixa-lo basta puxar até a altura máxima que o 
mecanismo se desarma e libera o encosto até a 

posição mais baixa. O encosto deve possuir 

estrutura termoplástica injetada em PP 

polipropileno reforçada com fibra de vidro e com 
porcas garra ¼" fixadas nos pontos de montagem 

dos mecanismos e lâminas. Suas dimensões são 

450 mm de largura, 450 mm de altura e 100 mm de 

espessura, com cantos arredondados. A espuma 
deve possuir uma espessura de 45 mm no formato 

ergonômico levemente adaptado ao corpo. Para 

acabamento o encosto deve receber uma 

Blindagem de Termoplástico injetada em PP 
polipropileno que deve ser encaixada à estrutura, 

dispensando o uso de parafusos e grampos. Na 

estrutura do encosto deve ser fixada uma (01) 

almofada de espuma flexível á base de Poliuretano 
( PU ), ergonômica deve ser fabricada através de 

sistemas químicos ä base de Poliol / Isocianato pelo 

processo de injeção sob pressão. Esta almofada 

deve possuir densidade controlada de 40 a 45 
Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 

2 Kg/ m³. O conjunto deve ser revestido com couro 

ecológico pelo processo de tapeçamento 

convencional. O mecanismo deve ser um conjunto 
mecânico que deve possuir duas alavancas para 

regulagem de altura do assento e da inclinação do 

encosto. Sua alavanca de regulagem de altura do 

assento deve ser injetada em poliamida PA 
reforçada com fibra de vidro e possuir alma 

metálica com reforço estrutural em duas chapas de 

aço na espessura de 2,65 mm revestidas pelo 

processo de eletrodeposição a zinco, garantindo 
resistência mecânica contra corrosão. O sistema de 

travamento de reclinação do encosto deve 

acontecer por meio da pressão exercida por uma 

mola helicoidal em um conjunto de laminas que 

travam umas as outras por atrito ou por princípios 

de fricção. A alavanca de controle de reclinação do 

encosto deve ser também injetada em poliamida 

PA reforçada com fibra de vidro. Ao ser acionada 
a alavanca para cima ela libera o movimento do 

encosto que também se da pelo uso de duas molas 

helicoidais bastando ao usuário posicionar o 

encosto na posição desejada e liberar a alavanca 
para que o mesmo trave na posição escolhida. A 

faixa de variação de reclinagem é de 73° a 104°. O 

mecanismo deve proporcionar a regulagem de 
altura do encosto por meio de catraca automática 

com curso de 70 mm, que se libera ao chegar a 
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altura máxima e desce permitindo que o usuário 
ajuste sua altura para seu melhor conforto. O 

mecanismo deve ser fabricado com chapas de aço 

ABNT 1008/1020 na espessura de 2,65 mm e ser 
fixado ao assento por (04) quatro parafusos 

sextavados ¼ x 11/2 com cabeças Flangeadas. O 

mecanismo deve possuir um suporte para fixação 

do encosto em formato de L, no qual é fabricado 
com tubo industrial na configuração oblonga e na 

dimensão de 25x50 mm com espessura de 1,50 

mm. Dois parafusos Philips ¼ x 1 cabeça lentilha 

juntamente com anéis elásticos fazem a perfeita 
união entre e encosto e o mecanismo. O mecanismo 

deve possuir uma blindagem de Termoplástico PP 

ï Polipropileno, no acabamento superficial 

texturizado, para impedir o acesso do usuário nos 
sistemas de funcionalidade da cadeira participando 

de um componente de design, segurança e proteção 

contra agentes externos. O conjunto mecanismo 

deve receber uma proteção contra corrosão, 
caracterizada pelo processo de preparação de 

superfície metálica por fosfatização á base de zinco 

e revestida por pintura eletrostática epóxi pó. Os 

Apoio de braços devem ser fabricado pelo processo 
de injeção de termoplástico em Poliamida 

aditivado com 30% de fibra de vidro. Possuirem 

regulagem de altura acionada através de um gatilho 

na parte posterior frontal do apoio de braços com 
curso de 70 mm. A Base do conjunto deve ser 

definida por uma configuração em forma 

pentagonal obtendo diâmetro na ordem de 690 mm 

e constituída com cinco (5) pás de apoio em 
formato piramidal com acabamento texturizado, 

fabricada pelo processo de injeção de 

termoplástico em poliamida aditivada com 30% de 

fibra de vidro, possuindo na extremidade de cada 
pá integrada em peça única o alojamento para o 

encaixe dos rodízios. Rodízios devem ser 

Constituídos de duas ( 02 ) roldanas circulares na 

dimensão de 50,00 mm e fabricadas em material 
termoplástico denominado de Poliamida ( PA 6,6 ) 

e PU em sua extremidade, dedicadas para serem 

utilizadas em Pisos Rígidos. Um ( 01 ) corpo do 

rodízio configurado de forma semicircular e 
fabricado em material termoplástico denominado 

Poliamida ( PA 6,6 ). As roldanas devem ser 

fixadas neste corpo através de um eixo horizontal 

de aço carbono ABNT 1005 /10 na dimensão de 

6,00 mm que é submetido ao processo de 

lubrificação através de graxa específica para 

redução de atrito na operação de rolamento sob o 

piso. O corpo do rodízio deve ser constituído por 
um (01) eixo vertical (perpendicular ao piso) de 

aço carbono ABNT 1008/10 na dimensão 11,00 

mm e protegido contra a corrosão pelo processo de 

eletrodeposição de zinco onde se encontra montado 
através de um anel elástico sob pressão no corpo do 

rodízio, que recebe lubrificação para reduzir o 

atrito no deslocamento rotativo, de forma que o 
resultado atenda as exigências previstas nas 
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normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 
anos. 

33 

CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE COM 

BRAÇOS REGULÁVEIS   A Cadeira Giratória 

espaldar alto deve ser constituída de assento, 
encosto, apoios de braço, coluna a gás e base com 

rodízio. O assento é formado por uma estrutura 

plástica injetada em polipropileno com fibra de 

vidro com porcas garra ¼" fixadas nos pontos de 
montagem dos mecanismos e apoios de braço. 

Com dimensões de 480mm de largura, 460mm de 

profundidade e 100mm de espessura com cantos 

arredondados e espuma injetada com densidade de 
55 e 45 milímetros de espessura, com formato 

ergonômico levemente adaptado ao corpo. O 

assento deve possuir uma carenagem plástica 

injetada em polipropileno que é encaixada à 
estrutura, dispensando o uso de parafusos e 

grampos. A altura do assento até o chão deve ser de 

460mm aproximadamente. O encosto, deve possuir 

estrutura de madeira laminada com 12mm de 
espessura, levemente conformada ao corpo, com 

porcas garra ¼" fixadas nos pontos de montagem 

dos mecanismos e lâminas. Suas dimensões são 

450mm de largura, 610mm de altura e 100mm de 
espessura, com cantos arredondados e espuma 

injetada com densidade de 33 e 45mm de espessura 

com formato ergonômico levemente adaptado ao 

corpo. Para acabamento o encosto recebe uma 
carenagem plástica injetada em polipropileno que 

é encaixada à estrutura, dispensando o uso de 

parafusos e grampos. A Lâmina de suporte do 

encosto deve ser fabricada em aço 1010/1020 com 
4,75mm de espessura com vinco central para 

reforço da peça. Ela deve fixar-se ao encosto por 

parafusos sextavados flangeados ¼"x3/4" e ao 

assento por parafusos sextavados flangeados 
¼"x1.1/4". O mecanismo deve ser Back é um 

conjunto mecânico que deve possui duas alavancas 

para regulagem de altura do assento e da inclinação 

do Encosto. A alavanca de regulagem de altura do 
assento é injetada em Poliamida PA reforçada com 

Fibra de Vidro e possui alma metálica como 

reforço estrutural em duas chapas de aço na 

espessura de 2,65 mm revestidas com processo de 
eletrodeposição a zinco, garantindo resistência 

mecânica e contra corrosão. O sistema de 

travamento de reclinação do encosto acontece por 

meio da pressão exercida por uma mola helicoidal 
em um conjunto de lâminas que travam umas às 

outras por atrito e pelo princípio de fricção. A 

alavanca de controle de reclinação do encosto 

também é injetada em Poliamida PA reforçada com 
fibra de vidro. Ao acionar a alavanca para cima ela 

libera o movimento do encosto que também se dá 

pelo uso de duas molas helicoidais bastando ao 

usuário posicionar o encosto na posição desejada e 
liberar a alavanca para que o mesmo trave na 

posição desejada. A faixa de variação de 

reclinagem é de 73° a 104°. O mecanismo também 
proporciona a regulagem de altura do encosto por 
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meio de catraca automática com curso de 70 mm, 
que se libera ao chegar na altura máxima e desce 

permitindo que o usuário ajuste a altura para seu 

melhor conforto. O Mecanismo é fabricado com 
chapas de aço ABNT 1010/20 na espessura de 2,65 

mm é fixado ao assento por ( 04 ) quatro parafusos 

sextavados ¼" x 11/2" com cabeças flangeadas. O 

Mecanismo possui um suporte para fixação do 
encosto em formado de "L", no qual é fabricado 

com tubo industrial na configuração oblongular e 

na dimensão de 25x50mm com espessura de 1,50 

mm. Dois parafusos Philips ¼" x 1" cabeça lentilha 
juntamente com anéis elásticos fazem a perfeita 

união entre o encosto e o mecanismo. O 

Mecanismo possui uma Blindagem de 

Termoplástico PP - Polipropileno, no acabamento 
superficial texturizado, para impedir o acesso do 

usuário nos sistemas de funcionalidade da cadeira 

e participando de um componente de design, 

segurança e proteção contra agentes externos. O 
Conjunto Mecanismo recebe uma proteção contra 

corrosão, caracterizada pelo processo de 

preparação de superfície metálica por Fosfatização 

á Base de Zinco e revestida por Pintura 
Eletrostática Epóxi Pó..Os apoios de braço devem 

ser fabricados em Polipropileno ( PP ) texturizado 

e possuir faixa de regulagem de altura em relação 

ao assento variando de 200 mm à 250 mm 
aproximadamente. O diâmetro aproximado da base 

deve ser de 680mm; todas as peças em chapa 

metálica ou tubo metálico, quando não cromadas 

ou zincadas, devem receber banhos de fosfatização 
e pintura em tinta epóxi Pó. Diâmetro da base 

680mm.Todas as peças em chapa metálica ou tubo 

metálico, quando não cromadas ou zincadas, 

recebem banhos de fosfatização e pintura em tinta 
epóxi Pó. A Base deve ter acabamento superficial 

preto com pernas em chapa de aço 1010/1020 de 

2,65mm de espessura estampada e com rodízios de 

PU. O diâmetro aproximado da base deve ser de 
680mm; Todas as peças em chapa metálica ou tubo 

metálico, quando não cromadas ou zincadas, 

devem receber banhos de fosfatização e pintura em 

tinta epóxi Pó. Os Rodizios são constituídos de 
duas (02) roldanas circulares na dimensão de 50,00 

mm e fabricadas em material termoplástico 

denominado de Poliamida (PA 6,6) e PU em sua 

extremidades de rolamento sobre o Piso. O 

conjunto assento e revestido em couro ecológico 

sendo pelo processo de Tapeçamento 

Convencional, de forma que o resultado atenda as 

exigências previstas nas normas da ABNT. Com 
Garantia Mínima de 05 anos. 

34 

CADEIRA FIXA EXECUTIVA SEM BRAÇOS 

Sua configuração deve ser definida por uma 

estrutura fixa fabricada em tubo industrial de 

construção mecânica de aço carbono ABNT 
1008/1020 com diâmetro de 25,4mm e parede de 

1,2 mm, e travessas de aço carbono ABNT 

1008/1020 em tubo de secção quadrada 20x20mm 
com 1,2 mm de espessura. A base em forma de 4 
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pés deve ser fabricada pelo processo mecânico de 
curvamento de tubos possuindo duas travessas 

unindo uma perna à outra pelo processo de 

soldagem MIG. A estrutura contem quatro (04) 
deslizadores fixos articulados, desenvolvidos para 

manter a base apoiada sobre o piso e 

principalmente evitar o contato direto do metal 

com a superfície de apoio. Fabricados em material 
termoplástico denominado Polipropileno, pelo 

processo de injeção. A estrutura se fixa ao assento 

por parafusos sextavados flangeados ¼"x2.3/4" 

com rosca parcial. O conjunto deve receber uma 
proteção contra corrosão, caracterizada pelo 

processo de preparação de superfície metálica por 

fosfatização à base de zinco e revestida por pintura 

eletrostática epóxi pó. Conjunto do assento deve 
ser constituído por estrutura plástica injetada em 

polipropileno com fibra de vidro com porcas garra 

¼", fabricadas em aço carbono e revestidas pelo 

processo de eletrodeposição á zinco, fixadas nos 
pontos de montagem dos mecanismos e apoios de 

braço. Na estrutura do assento deve ser fixada uma 

(01) almofada de espuma flexível á base de 

poliuretano ( PU ) , ergonômica e fabricada através 
de sistemas químicos à base de Poliol / Isocianato 

pelo processo de injeção sob pressão. Esta 

almofada deve possuir densidade controlada de 45 

a 50 Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de 
+/- 2 Kg/ m³. O conjunto deve ser revestido em 

couro ecológico pelo processo de tapeçamento 

convencional . Suas dimensões giram em torno de 

480 mm ( largura ) x 455 mm ( profundidade ) x 80 
mm de espessura apresentando em suas 

extremidades cantos arredondados. O assento deve 

possuir ainda uma carenagem plástica injetada em 

polipropileno que é encaixada à estrutura por meio 
de garras incorporadas na própria estrutura do 

assento, dispensando o uso de parafusos e grampos. 

A altura do assento ao piso é de 460 mm. O encosto 

deve possuir estrutura termoplástica injetada em 
PP polipropileno reforçada com fibra de vidro e 

com porcas garra ¼" fixadas nos pontos de 

montagem dos mecanismos e lâminas. Suas 

dimensões deve ser 455 mm de largura, 410 mm de 
altura e 80 mm de espessura, com cantos 

arredondados. A espuma deve possuir uma 

espessura de 45 mm no formato ergonômico 

levemente adaptado ao corpo. Para acabamento o 

encosto recebe uma Blindagem de Termoplástico 

injetada em PP polipropileno que é encaixada à 

estrutura, dispensando o uso de parafusos e 

grampos. Na estrutura do encosto deve ser fixada 
uma (01) almofada de espuma flexível á base de 

Poliuretano ( PU ) , ergonômica e fabricada através 

de sistemas químicos ä base de Poliol / Isocianato 

pelo processo de injeção sob pressão. Esta 
almofada possui densidade controlada de 40 a 45 

Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 

2 Kg/ m³. A lâmina que liga o encosto ao assento 
deve ser fabricada em chapa de aço 1008/1020 com 

4,75mm de espessura com vinco central para maior 
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resistência, de forma que o resultado atenda as 
exigências previstas nas normas da ABNT. Com 

Garantia Mínima de 05 anos. 

35 

CADEIRA FIXA EXECUTIVA COM 

BRAÇOS Sua configuração deve ser definida por 
uma estrutura fixa fabricada em tubo industrial de 

construção mecânica de aço carbono ABNT 

1008/1020 com diâmetro de 25,4mm e parede de 

1,2 mm, e travessas de aço carbono ABNT 
1008/1020 em tubo de secção quadrada 20x20mm 

com 1,2 mm de espessura. A base deve ser forma 

de 4 pés e ser fabricada pelo processo mecânico de 

curvamento de tubos possuindo duas travessas 
unindo uma perna à outra pelo processo de 

soldagem MIG. A estrutura deve conter quatro (04) 

deslizadores fixos articulados, desenvolvidos para 

manter a base apoiada sobre o piso e 
principalmente evitar o contato direto do metal 

com a superfície de apoio. Fabricados em material 

termoplástico denominado Polipropileno, pelo 

processo de injeção. A estrutura deve ser fixa ao 
assento por parafusos sextavados flangeados 

¼"x2.3/4" com rosca parcial. O conjunto deve 

receber uma proteção contra corrosão, 

caracterizada pelo processo de preparação de 
superfície metálica por fosfatização à base de zinco 

e revestida por pintura eletrostática epóxi pó. 

Conjunto do assento deve ser constituído por 

estrutura plástica injetada em polipropileno com 
fibra de vidro com porcas garra ¼", fabricadas em 

aço carbono e revestidas pelo processo de 

eletrodeposição á zinco, fixadas nos pontos de 

montagem dos mecanismos e apoios de braço. Na 
estrutura do assento é fixada uma (01) almofada de 

espuma flexível á base de poliuretano ( PU ) , 

ergonômica e fabricada através de sistemas 

químicos à base de Poliol / Isocianato pelo 
processo de injeção sob pressão. Esta almofada 

deve possuir densidade controlada de 45 a 50 

Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 

2 Kg/ m³. O conjunto deve ser revestido couro 
ecológico pelo processo de tapeçamento 

convencional . Suas dimensões giram em torno de 

480 mm ( largura ) x 455 mm ( profundidade ) x 80 

mm de espessura apresentando em suas 
extremidades cantos arredondados. O assento deve 

possuir ainda uma carenagem plástica injetada em 

polipropileno que é encaixada à estrutura por meio 

de garras incorporadas na própria estrutura do 
assento, dispensando o uso de parafusos e grampos. 

A altura do assento ao piso é de 460 mm. O encosto 

deve possuir estrutura termoplástica injetada em 

PP polipropileno reforçada com fibra de vidro e 
com porcas garra ¼" fixadas nos pontos de 

montagem dos mecanismos e lâminas. Suas 

dimensões são 450 mm de largura, 450 mm de 

altura e 100 mm de espessura, com cantos 
arredondados. A espuma possui uma espessura de 

45 mm no formato ergonômico levemente 

adaptado ao corpo. Para acabamento o encosto 
recebe uma Blindagem de Termoplástico injetada 
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em PP polipropileno que é encaixada à estrutura, 
dispensando o uso de parafusos e grampos. Na 

estrutura do encosto deve ser fixada uma (01) 

almofada de espuma flexível á base de Poliuretano 
( PU ), ergonômica e fabricada através de sistemas 

químicos ä base de Poliol / Isocianato pelo 

processo de injeção sob pressão. Esta almofada 

possui densidade controlada de 40 a 45 Kg/m³ 
podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ 

m. A lâmina que liga o encosto ao assento deve ser 

fabricada em chapa de aço 1008/1020 com 4,75mm 

de espessura com vinco central para maior 
resistência. Conjunto mecânico de apoio para os 

braços, utilizado para posicionamento dos braços 

em posições ergonomicamente confortáveis, 

Consiste em uma estrutura metálica em arco 
fechado fabricado em aço 1008/1020 revestida 

com PU integral Skin texturizado, com duas 

flanges em "L" para fixação ao assento, de forma 

que o resultado atenda as exigências previstas nas 
normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

36 

CADEIRA GIRATÓRIA TELADA 

ESPALDAR ALTO E APOIO DE CABEÇA 

COM BRAÇOS REGULÁVEIS  A cadeira deve 
estar de acordo com as definições da norma ABNT 

NBR 13962. O encosto, deve medir 460mm de 

largura por 560mm de altura, e possuir estrutura em 

Polipropileno reforçado com fibra de vidro e a 
superfície de contato com o usuário deve ser 

formada por uma tela de 100% Poliester tencionada 

que fixada na moldura e parafusada na estrutura 

por 8 parafusos do tipo plástico com Ø 5x16mm. 
Possui um recurso adicional para o apoio lombar 

fabricado em Termoplástico de Engenharia ( EVA 

) onde possui regulagem para melhor adaptação e 

conforto das costas do usuário . O encosto possui 
uma regulagem de altura para posicionamento 

correto do apoio lombar mantendo uma 

performance de conforto conforme o biótipo do 

usuário. Esse conjunto deve ser fixado à uma 
lâmina de aço de 6,35mm de espessura por meio de 

6 parafusos, 2 do tipo plástico de Ø5x20mm e 4 

parafusos Sextavados flangeados ¼"x3/4" . A 

lâmina deve ser montada no assento por 3 
parafusos ¼"x1". A lâmina deve ser fabricada em 

aço 1020 com 6,35mm de espessura e 80mm de 

largura e receber pintura epóxi em pó. A lâmina 

deverá proporcionar regulagem de altura do 
encosto por meio de mecanismo de catraca 

automática. A lâmina deverá fixar-se diretamente 

no mecanismo e não na madeira. O assento deve 

possuir estrutura em madeira laminada com 12mm 
de espessura e espuma moldada com 50mm de 

espessura. As dimensões mínimas do assento 

deverão ser de 485mm de largura e 465mm de 

profundidade. A altura do assento ao piso deve ser 
regulável podendo variar de 420mm à 520mm. Os 

apoios de braço devem ser fabricados em 

Polipropileno ( PP ) texturizado e possuir faixa de 
regulagem de altura em relação ao assento variando 
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de 200mm à 250mm. O mecanismo chamado 
Relax é um conjunto mecânico que possui uma 

alavanca para acionamento da coluna a gás para 

regulagem de altura do assento, além de 
travamento e liberação do reclinamento simultâneo 

1:1 de assento e encosto. A tensão desse 

reclinamento é ajustável por meio de uma manopla, 

localizada na parte da frente do mecanismo, que 
quando girada aumenta ou diminui a pressão sobre 

a mola que regula o movimento. A faixa de 

variação do reclinamento é de 13,5°. O Mecanismo 

é fabricado com chapas de aço ABNT 1010/20 na 
espessura de 2,5 mm sendo fixado ao assento por 

(04) quatro parafusos sextavados ¼" x 1.3/4" com 

cabeça flangeadas e quatro calços plásticos. O 

Conjunto Mecanismo recebe uma proteção contra 
corrosão, caracterizada pelo processo de 

preparação de superfície metálica por Fosfatização 

á Base de Zinco e revestida por Pintura 

Eletrostática Epóxi Pó.Base do conjunto definido 
por uma configuração em forma pentagonal 

obtendo diâmetro na ordem de 690 mm e 

constituída com cinco (5) pás de apoio em formato 

piramidal com acabamento texturizado, fabricada 
pelo processo de injeção de termoplástico em 

poliamida aditivada com 30% de fibra de vidro, 

possuindo na extremidade de cada pá integrada em 

peça única o alojamento para o encaixe dos 
rodízios. Os Rodizios são constituído de duas (02) 

roldanas circulares na dimensão de 50,00 mm e 

fabricadas em material termoplástico denominado 

de Poliamida (PA 6,6) e PU em sua extremidades 
de rolamento sobre o Piso. Diâmetro da base 

680mm. Apoio de cabeça dispositivo dedicado à 

proporcionar suporte para a cabeça do usuário 

sentado ou reclinado sobre a cadeira. Possui 
regulagem de angulação e altura do apoio. O 

mecanismo consiste em uma (1) moldura frontal, 

onde a tela é fixada por meio de grampos, uma (1) 

estrutura traseira onde a moldura é fixada, uma (1) 
haste que se fixa internamente por trilhos ao 

conjunto moldura + estrutura e um (1) acoplamento 

que permite a montagem dos itens acima no 

encosto da cadeira Presidente. Moldura e estrutura 
são fabricadas pelo processo de injeção de 

termoplástico em polipropileno com 30% de fibra 

de vidro. A moldura recebe a tela, fixados à mesma 

por grampos. Ainda na moldura são fixados 5 

grampos em formato de estrela, fabricados em 

chapa de aço 1045 com 0,5mm de espessura pelo 

processo de estampo e repuxe, fixados por 5 

parafusos para plástico Ø4,0 x 8 mm. Esses 
grampos serão alojados sob pressão à estrutura 

traseira em 5 alojamentos específicos fazendo a 

fixação do conjunto. Ainda na moldura é montado 

um trilho que servirá de guia para o movimento de 
regulagem de altura através da haste. Esse trilho se 

fixa à moldura por dois (2) encaixes superiores e 

por (2) parafusos para plástico Ø 5,0 x 12mm. A 
haste, o acoplamento e demais componentes do 

conjunto são fabricados pelo processo de injeção 
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de termoplástico em Poliamida (PA) aditivado com 
30% de vibra de vidro. A haste monta-se ao 

conjunto citado anteriormente pelo simples encaixe 

de suas ranhuras nos trilhos guia, em sua base ela 
possui um orifício de forma quadrada por onde 

passa um eixo, fabricado em aço SAE 1020 barra 

quadrada 6,35mm, que une-se à dois (2) gatilhos, 

um de cada lado, que serão responsáveis por 
permitir a regulagem basculante do apoio de 

cabeça. Esses gatilhos ficam alojados em duas 

cavidades do acoplamento, essas cavidades com 

superfície ondulada fazem com que o movimento 
basculante aconteça em estágios. As cavidades 

recebem duas tampas plásticas para acabamento. O 

acoplamento recebe 2 buchas americanas ¼" que 

ficam alojadas em suas cavidades. A fixação do 
acoplamento ao encosto se dá através de parafusos 

sextavados flangeados ¼" x 1". O conjunto assento 

e revestido em couro ecológico pelo processo de 

Tapeçamento Convencional, de forma que o 
resultado atenda as exigências previstas nas 

normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

37 

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA 

TELADA COM BRAÇOS REGULÁVEIS  A 
cadeira deve estar de acordo com as definições da 

norma ABNT NBR 13962. O encosto, deve medir 

460mm de largura por 400mm de altura, e possuir 

estrutura em Polipropileno reforçado com fibra de 
vidro e a superfície de contato com o usuário deve 

ser formada por uma tela de 100% Poliester 

tencionada que fixada na moldura e parafusada na 

estrutura por 8 parafusos do tipo plástico com Ø 
5x16mm. Esse conjunto deve ser fixado à uma 

lâmina de aço de 6,35mm de espessura por meio de 

6 parafusos, 2 do tipo plástico de Ø5x20mm e 4 

parafusos Sextavados flangeados ¼"x3/4" . A 
lâmina deve ser montada no assento por 3 

parafusos ¼"x1". A lâmina deve ser fabricada em 

aço 1020 com 6,35mm de espessura e 75mm de 

largura e receber pintura epóxi em pó. A lâmina 
deve fixar-se diretamente na madeira por 3 

parafusos flangeados ¼"x1". O assento deve 

possuir estrutura em madeira laminada com 12mm 

de espessura e espuma laminada com 50mm de 
espessura. As dimensões do assento devem ser de 

485 mm de largura e 465 mm de profundidade. A 

altura do assento ao piso deve ser regulável 

podendo variar de 410mm à 510mm. O mecanismo 
deve ser feito em chapa de aço 1010/1020 de 

espessura 2,65 mm, fosfatada pintada com tinta 

epóxi pó. Dotado de alavanca plástica para 

acionamento da coluna a gás para regulagem de 
altura do assento, além de travamento e liberação 

do reclinamento simultâneo de assento e encosto. 

A tensão desse reclinamento deve ser ajustável por 

meio de uma manopla que quando girada aumenta 
ou diminui a pressão sobre a mola que regula o 

movimento. Esse mecanismo deve ser fixado ao 

assento por meio de parafusos ¼"x1¾" utilizando-
se buchas espaçadoras entre o mecanismo e o 
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assento. Os apoios de braço devem ser fabricados 
em Polipropileno ( PP ) texturizado e possuirem 

faixa de regulagem de altura em relação ao assento 

variando de 200mm à 250mm. Base do conjunto 
definido por uma configuração em forma 

pentagonal obtendo diâmetro na ordem de 690 mm 

e constituída com cinco (5) pás de apoio em 

formato piramidal com acabamento texturizado, 
fabricada pelo processo de injeção de 

termoplástico em poliamida aditivada com 30% de 

fibra de vidro, possuindo na extremidade de cada 

pá integrada em peça única o alojamento para o 
encaixe dos rodízios. Diâmetro da base 680mm. Os 

Rodizios são constituído de duas (02) roldanas 

circulares na dimensão de 50,00 mm e fabricadas 

em material termoplástico denominado de 
Poliamida (PA 6,6) e PU em sua extremidades de 

rolamento sobre o Piso. O conjunto assento e 

revestido couro ecológico pelo processo de 

Tapeçamento Convencional,  de forma que o 
resultado atenda as exigências previstas nas 

normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

38 

CADEIRA FIXA TELADA DIÁLOGO COM 

BRAÇO FIXO  A cadeira deve estar de acordo 
com as definições da norma ABNT NBR 13962. O 

encosto, deve medir 460mm de largura por 400mm 

de altura, e possuir estrutura em Polipropileno 

reforçado com fibra de vidro e a superfície de 
contato com o usuário deve ser formada por uma 

tela de 100% Poliester tencionada que fixada na 

moldura e parafusada na estrutura por 8 parafusos 

do tipo plástico com Ø 5x16mm. Esse conjunto 
deve ser fixado à uma lâmina de aço de 6,35mm de 

espessura por meio de 6 parafusos, 2 do tipo 

plástico de Ø5x20mm e 4 parafusos Sextavados 

flangeados ¼"x3/4" . A lâmina deve ser montada 
no assento por 3 parafusos ¼"x1". O assento deve 

possuir estrutura em madeira laminada com 12 mm 

de espessura e espuma moldada com 50 mm de 

espessura e é fixado à estrutura por 4 parafusos 
¼"x1¾". As dimensões do assento deverão ser de 

485 mm de largura e 465 mm de profundidade. A 

altura do assento ao piso deve ser de 460 mm. Os 

apoios de braço devem ser fabricados em 
Polipropileno texturizado fixados à estrutura por 

parafusos para plástico Ø4x25mm. A altura dos 

apoios de braço até o assento deve ser de 220 mm. 

A estrutura da cadeira deve ser fabricada em aço 
1010/1020 com chapa fina a frio, conferindo um 

ótimo acabamento superficial, sendo os tubos de 

Ø1" com espessura de 2,25mm na base S e 1,9mm 

na base do assento. A estrutura deve receber 
tratamentos químicos de fosfatização e pintura 

epóxi pó. A base S deve possuir 4 calços auto 

retidos fabricados em polipropileno que servem 

como sapatas. O conjunto assento e revestido couro 
ecológico pelo processo de Tapeçamento 

Convencional, de forma que o resultado atenda as 

exigências previstas nas normas da ABNT. Com 
Garantia Mínima de 05 anos. 
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39 

CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE 

APOIO DE CABEÇA COM BRAÇOS 

Reguláveis A cadeira deve estar de acordo com as 

definições da norma ABNT NBR 13962. O encosto 
deve medir 460mm de largura por 560mm de 

altura, possuir estrutura em Polipropileno 

reforçado com fibra de vidro e a superfície de 

contato com o usuário formada por tecido 
estrutural de base 100% poliéster sobreposto por 

uma espuma laminada de 20mm de espessura e 

pelo tecido de revestimento, tencionado e fixado na 

moldura e parafusado à estrutura por 8 parafusos 
do tipo plástico com Ø 5x16mm. Esse conjunto 

deve ser fixado à uma lâmina de aço de 6,35mm de 

espessura por meio de 6 parafusos, 2 do tipo 

plástico de Ø5x20mm e 4 parafusos Sextavados 
flangeados ¼". A lâmina deve ser montada no 

assento por 3 parafusos ¼"x1". A lâmina deve ser 

fabricada em aço 1020 com 6,35mm de espessura 

e 75mm de largura e receber pintura epóxi em pó. 
A lâmina deve fixar-se diretamente na madeira por 

3 parafusos flangeados ¼"x1". O assento deve 

possuir estrutura em madeira laminada com 12mm 

de espessura e espuma moldada com 50mm de 
espessura. As dimensões do assento devem ser de 

485 mm de largura e 465 mm de profundidade. A 

altura do assento ao piso deve ser regulável 

podendo variar de 420mm à 520mm. Os apoios de 
braço devem ser fabricados em PP ( Polipropileno 

) Texturizado e possuirem faixa de regulagem de 

altura em relação ao assento variando de 200mm à 

250mm, com alma de aço e apoio em PU ou PP. Os 
Rodizios são constituído de duas (02) roldanas 

circulares na dimensão de 50,00 mm e fabricadas 

em material termoplástico denominado de 

Poliamida (PA 6,6) e PU em sua extremidades de 
rolamento sobre o Piso. O mecanismo deve ser 

feito em chapa de aço 1010/1020 de espessura 2,65 

mm, fosfatada pintada com tinta epóxi pó. Dotado 

de alavanca plástica para acionamento da coluna a 
gás para regulagem de altura do assento, além de 

travamento e liberação do reclinamento 

proporcional 2:1 de assento e encosto. A tensão 

desse reclinamento deve ser ajustável por meio de 
uma manopla que quando girada aumenta ou 

diminui a pressão sobre a mola que regula o 

movimento. Esse mecanismo deve ser fixado ao 

assento por meio de parafusos ¼"x1¾" utilizando-

se buchas espaçadoras entre o mecanismo e o 

assento. A base deve ter a forma pentagonal 

obtendo diâmetro na ordem de 690 mm e 

constituída com cinco (5) pás de apoio em formato 
piramidal com acabamento texturizado, fabricada 

pelo processo de injeção de termoplástico em 

poliamida aditivada com 30% de fibra de vidro, 

possuindo na extremidade de cada pá integrada em 
peça única o alojamento para o encaixe dos 

rodízios. Apoio de cabeça dispositivo dedicado à 

proporcionar suporte para a cabeça do usuário 
sentado ou reclinado sobre a cadeira. Possui 

regulagem de angulação e altura do apoio. O 
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mecanismo consiste em uma (1) moldura frontal, 
onde o estofado é fixado por meio de grampos, uma 

(1) estrutura traseira onde a moldura é fixada, uma 

(1) haste que se fixa internamente por trilhos ao 
conjunto moldura + estrutura e um (1) acoplamento 

que permite a montagem dos itens acima no 

encosto da cadeira Presidente. Moldura e estrutura 

são fabricadas pelo processo de injeção de 
termoplástico em polipropileno com 30% de fibra 

de vidro. A moldura recebe o estofado, fixados à 

mesma por grampos. Ainda na moldura são fixados 

5 grampos em formato de estrela, fabricados em 
chapa de aço 1045 com 0,5mm de espessura pelo 

processo de estampo e repuxe, fixados por 5 

parafusos para plástico Ø4,0 x 8 mm. Esses 

grampos serão alojados sob pressão à estrutura 
traseira em 5 alojamentos específicos fazendo a 

fixação do conjunto. Ainda na moldura é montado 

um trilho que servirá de guia para o movimento de 

regulagem de altura através da haste. Esse trilho se 
fixa à moldura por dois (2) encaixes superiores e 

por (2) parafusos para plástico Ø 5,0 x 12mm. A 

haste, o acoplamento e demais componentes do 

conjunto são fabricados pelo processo de injeção 
de termoplástico em Poliamida (PA) aditivado com 

30% de vibra de vidro. A haste monta-se ao 

conjunto citado anteriormente pelo simples encaixe 

de suas ranhuras nos trilhos guia, em sua base ela 
possui um orifício de forma quadrada por onde 

passa um eixo, fabricado em aço SAE 1020 barra 

quadrada 6,35mm, que une-se à dois (2) gatilhos, 

um de cada lado, que serão responsáveis por 
permitir a regulagem basculante do apoio de 

cabeça. Esses gatilhos ficam alojados em duas 

cavidades do acoplamento, essas cavidades com 

superfície ondulada fazem com que o movimento 
basculante aconteça em estágios. As cavidades 

recebem duas tampas plásticas para acabamento. O 

acoplamento recebe 2 buchas americanas ¼" que 

ficam alojadas em suas cavidades. A fixação do 
acoplamento ao encosto se dá através de parafusos 

sextavados flangeados ¼" x 1". O conjunto assento 

e encosto são revestido em couro ecológico pelo 

processo de Tapeçamento Convencional, de forma 
que o resultado atenda as exigências previstas nas 

normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

40 

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM 

BRAÇOS REGULÁVEIS   
A cadeira deve estar de acordo com as definições 

da norma ABNT NBR 13962. O encosto deve 

medir 460mm de largura por 400mm de altura, 

possuir estrutura em Polipropileno reforçado com 
fibra de vidro e a superfície de contato com o 

usuário formada por tecido estrutural de base 100% 

poliéster sobreposto por uma espuma laminada de 

20mm de espessura e pelo tecido de revestimento, 
tencionado e fixado na moldura e parafusado à 

estrutura por 8 parafusos do tipo plástico com Ø 

5x16mm. Esse conjunto deve ser fixado à uma 
lâmina de aço de 6,35mm de espessura por meio de 
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6 parafusos, 2 do tipo plástico de Ø5x20mm e 4 
parafusos Sextavados flangeados ¼". A lâmina 

deve ser montada no assento por 3 parafusos 

¼"x1". A lâmina deve ser fabricada em aço 1020 
com 6,35mm de espessura e 75mm de largura e 

receber pintura epóxi em pó. A lâmina deve fixar-

se diretamente na madeira por 3 parafusos 

flangeados ¼"x1". O assento deve possuir estrutura 
em madeira laminada com 12mm de espessura e 

espuma laminada com 50mm de espessura. As 

dimensões do assento devem ser de 485 mm de 

largura e 465 mm de profundidade. A altura do 
assento ao piso deve ser regulável podendo variar 

de 410mm à 510mm. O mecanismo deve ser feito 

em chapa de aço 1010/1020 de espessura 2,65 mm, 

fosfatada pintada com tinta epóxi pó. Dotado de 
alavanca plástica para acionamento da coluna a gás 

para regulagem de altura do assento, além de 

travamento e liberação do reclinamento simultâneo 

de assento e encosto. A tensão desse reclinamento 
deve ser ajustável por meio de uma manopla que 

quando girada aumenta ou diminui a pressão sobre 

a mola que regula o movimento. Esse mecanismo 

deve ser fixado ao assento por meio de parafusos 
¼"x1¾" utilizando-se buchas espaçadoras entre o 

mecanismo e o assento. Os apoios de braço devem 

ser fabricados em PP ( Polipropileno ) Texturizado 

e possuirem faixa de regulagem de altura em 
relação ao assento variando de 200mm à 250mm, 

com alma de aço e apoio em PP. Os Rodizios são 

constituído de duas (02) roldanas circulares na 

dimensão de 50,00 mm e fabricadas em material 
termoplástico denominado de Poliamida (PA 6,6) e 

PU em sua extremidades de rolamento sobre o 

Piso. A Base do conjunto definido por uma 

configuração em forma pentagonal obtendo 
diâmetro na ordem de 690 mm e constituída com 

cinco (5) pás de apoio em formato piramidal com 

acabamento texturizado, fabricada pelo processo 

de injeção de termoplástico em poliamida aditivada 
com 30% de fibra de vidro, possuindo na 

extremidade de cada pá integrada em peça única o 

alojamento para o encaixe dos rodízios.O conjunto 

assento e encosto são revestido em couro ecológico 
pelo processo de Tapeçamento Convencional, de 

forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 

41 

CADEIRA FIXA DIÁLOGO ESPALDAR 

MÉDIO COM BRAÇO   

A cadeira deve estar de acordo com as definições 

da norma ABNT NBR 13962. O encosto deve 

medir 460mm de largura por 400mm de altura, 
possuir estrutura em Polipropileno reforçado com 

fibra de vidro e a superfície de contato com o 

usuário formada por tecido estrutural de base 100% 

poliéster sobreposto por uma espuma laminada de 
20mm de espessura e pelo tecido de revestimento, 

tencionado e fixado na moldura e parafusada à 

estrutura por 8 parafusos do tipo plástico com Ø 
5x16mm. Esse conjunto deve ser fixado à uma 

Unid. 32 
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lâmina de aço de 6,35mm de espessura por meio de 
6 parafusos, 2 do tipo plástico de Ø5x20mm e 4 

parafusos Sextavados flangeados ¼"x3/4". A 

lâmina deve ser montada no assento por 3 
parafusos ¼"x1". O assento deve possuir estrutura 

em madeira laminada com 12 mm de espessura e 

espuma laminada com 50 mm de espessura e é 

fixado à estrutura por 4 parafusos ¼"x1¾". As 
dimensões aproximadas do assento deverão ser de 

485 mm de largura e 465 mm de profundidade. A 

altura do assento ao piso deve ser de 460 mm. Os 

apoios de braço devem ser fabricados em 
Polipropileno ( PP ) texturizado fixados à estrutura 

por parafusos para plástico Ø4x25mm. A altura dos 

apoios de braço até o assento deve ser de 220 mm. 

A estrutura da cadeira deve ser fabricada em aço 
1010/1020 com chapa fina a frio, conferindo um 

ótimo acabamento superficial, sendo os tubos de 

Ø1" com espessura de 2,25mm na base S e 1,9mm 

na base do assento. A estrutura deve receber 
tratamentos químicos de fosfatização e pintura 

epóxi pó. A base S deve possuir 4 calços auto 

retidos fabricados em polipropileno que servem 

como sapatas. O conjunto assento e encosto são 
revestido em couro ecológico pelo processo de 

Tapeçamento Convencional, de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas 

normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 
anos. 

42 

CONJUNTO DO ALUNO FORMADO POR 

CADEIRA E MESA  Cadeira com assento e 

encosto fabricado pelo processo de injeção 

termoplástico. Assento confeccionado em 
polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento polido, com 

dimensões de 400mm de largura, 400mm de 

profundidade 5mm de espessura e cantos 
arredondados, unidos a estrutura por meio de 4 

(quatro) cavidades reforçadas com aletas de no 

mínimo 2mm de espessura, que acomodam 

parafusos para plástico FL de diâmetro 5 x 30mm 
phillips, sem a presença de rebites, para melhor 

fixação. Na parte frontal deve ser provido de borda 

arredondada com raio a fim de facilitar a circulação 

sanguínia do usuário. A altura máxima do assento 
até o chão de 460mm. Encosto inteiriço, sem 

nenhum tipo de ventilação ou abertura, em 

polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento polido, com 
dimensões de 400mm de largura por 200mm de 

altura, com espessura de 4mm e cantos 

arredondados, unidos a estrutura por dupla 

cavidade na parte posterior do encosto que se 
encaixa a estrutura metálica, travada por dois pinos 

retráteis injetados em polipropileno copolímero, na 

cor do encosto, sem a presença de rebites ou 

parafusos, permitindo melhor fixação. Base do 
assento e encosto unidos com dois tubo quadrado 

20x20 mm e espessura de 1,2 mm dobrados e 

interligados entre si por duas travessas de tubos 
quadrados 20x20mm e espessura 1,2mm. Duas 
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colunas em tubos oblongos medindo 29x58 mm, 
espessura de 1,2 mm, unidas a base do assento por 

4 parafusos. As duas colunas interligadas entre si 

por uma travessa de tubo quadrado 20x20mm 
espessura 1,2mm e unidas por 8 parafusos que vai 

até os pés Estrutura metálica fabricada em tubo de 

aço industrial, tratados por conjuntos de banhos 

químicos, possibilitando a proteção e longevidade 
da estrutura, que são interligadas por solda MIG e 

pintados através do sistema epóxi em pó.Base dos 

pés em formato de arco, todo em polipropileno 

copolímero virgem, fabricado pelo processo de 
injeção termoplástico. Os pés deverão ser fixados a 

estrutura por 2 (dois) engates e montados sob 

pressão, de maneira que resista a uma condição 

severa de uso. Os pés deverão ter uma espessura 
mínima de 4 mm com no mínimo 2 (duas) nervuras 

em todo o comprimento do pé medindo 460 mm, 

os mesmos deverão envolver as 2 (duas) colunas a 

no mínimo 80 mm de altura, evitando assim o 
contato dos tubos com a umidade do chão, para 

evitar a oxidação e também com a função de 

proteção da pintura, função antiderrapante e 

amortecimento de impacto. A cor pode ser igual a 
do assento e encosto. Mesa com tampo em formato 

retangular injetado em termoplástico ABS virgem, 

com pigmentação, superfície texturizada sem 

brilho. O tampo será preso a estrutura por 4 
(quatro) parafusos para plástico FL de diâmetro 

5x30 mm para maior resistência. A altura do tampo 

até o chão é de 760 mm. Dimensões de 620 mm de 

largura, 485 mm de profundidade. Borda lateral 
com largura mínima de 45mm, com porta objetos 

na parte frontal medindo 350x45mm. A mesa terá 

1 (um) porta livro em formato retangular medindo 

50x30.Estrutura metálica da mesa, confeccionada 
tubos de aço 1010/1020. Base do tampo com um 

tubo oblongo 16x30mm espessura 1,2mm, duas 

travessas laterais de tubo retangular 20x30mm 

espessura 1,2mm, soldadas em 2 (duas) colunas 
com tubo oblongo 29x58 mm espessura 1,2 mm, 

interligadas por uma travessa de tubo quadrado 

20x20mm espessura 1,2mm que será fixada as 

colunas por 8 parafusos. Estrutura metálica 
fabricada em tubo de aço industrial, tratados por 

conjuntos de banhos químicos, possibilitando a 

proteção e longevidade da estrutura, que são 

interligadas por solda mig e pintados através do 

sistema epóxi em pó. Pés confeccionados por tubos 

aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

circular, di©metro de 38mm (1 İò, em capa 16 

(1,5mm). Os pés deverão ser fixados a estrutura por 
2 (dois) engates e montados sob pressão, de 

maneira que resista a uma condição severa de uso. 

Os pés deverão ter uma espessura mínima de 4 mm 

com no mínimo 2 (duas) nervuras em todo o 
comprimento do pé medindo 460 mm, os mesmos 

deverão envolver as 2 (duas) colunas a no mínimo 

80 mm de altura, evitando assim o contato dos 
tubos com a umidade do chão, para evitar a 

oxidação e também com a função de proteção da 
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pintura, função antiderrapante e amortecimento de 
impacto, de forma que o resultado atenda as 

exigências previstas nas normas da ABNT. Com 

Garantia Mínima de 05 anos. 

43 

CONJUNTO INFANTIL DO ALUNO 

(COMPOSTA POR MESA E CADEIRA ) 

Conjunto infantil do aluno composta por mesa e 

cadeira que pode ser utilizada tanto com móvel 

escolar quanto como brinquedo para atividades 
recreativas onde a mesa pode ser utilizada como 

gangorra. A Cadeira é constituída de estrutura 

metálica, assento e encosto plástico. O assento é 

confeccionado em polipropileno copolímero 
injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento polido e dimensões de 330mm de 

largura, 320mm de profundidade, 4 mm de 

espessura de parede com cantos arredondados.O 
encosto é inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação 

ou abertura, fabricado em polipropileno 

copolímero injetado e moldado anatomicamente 

com acabamento polido. Suas dimensões são 
330mm de largura por 185mm de altura, com 

espessura de parede média de 3,5ma estrutura, 

fabricada e tubos de aço industrial, é composta por 

perna e travessas em tubo de seção circular com 
diâmetro de 19,05mm e espessura de parede de 

1,06mm e ñLòsò fabricados em tubo de se«o 

quadrada 20x20mm e espessura de parede de 

1,2mm. Pintura epóxi pó, o que possibilita proteção 
contra oxidação e maior vida útil à estrutura. A 

mesa é composta por 05 (cinco) componentes, e 

permite a sua montagem completa por encaixe dos 

mesmos. É inteiramente fabricada pelo processo de 
injeção termoplástico, sendo assim 100% 

reciclável. Possui tampo injetado em termoplástico 

ABS virgem, com espessura mínima de parede de 

3,5mm, com pigmentação, superfície lisa sem 
brilho e com formato de 02 ( dois ) ângulos 

possibilitando a formação de círculos com 06 ( seis 

) mesas, dentre outras configurações. O tampo 

possui 04 ( quatro) encaixes para a estrutura da 
mesa, que apoia e reforça a superfície do tampo e 

02 ( duas) torres para fixação por parafusos auto 

atarraxastes para plástico FL de diâmetro 5x16mm. 

As dimensões do tampo são de 620mm na base 
maior, 235mm na base menor e 465mm 

lateralmente, contendo 01 (um) porta objetos 

frontal à superfície de uso, integrado ao tampo 

disponibilizando uma área útil de superfície de uso 
do tampo de 400mmx300mm. A estrutura da mesa 

quando vista superiormente apresenta formato 

análogo a um triangulo, sendo menor na parte 

posterior, e maior na parte frontal. Altura total de 
590mm. O porta-livro é injetado em polipropileno 

copolímero com espessura de 3,5mm, com 

pigmentação, e superfície lisa sem brilho, de forma 

que o resultado atenda as exigências previstas nas 
normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

Unid. 180 
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MESA REFEITÓRIO  Mesas Refeitório 

tamanhos Adulto, para 6 lugares .A mesa é 
Unid. 75 
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composta por tampos modulares em plástico 
injetado de alto impacto, formado por módulos que 

se fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 

encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado), 3 
encaixes centrais por módulo e 4 parafusos por 

módulo.A largura das mesas, 1830mm para 6 

lugares. 810mm de profundidade e altura igual a 

760mm A estrutura é formada por um quadro 
fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 

20x40mm com 1,2mm composto por 3 travessas e 

2 cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, na parte 

inferior do mesmo são soldados cones de aço 
1010/1020, onde são encaixados os pés da mesa. 

Esses cones s«o fabricados em tubo Ï2ò, com 

2,25mm de espessura de parede e recebem 

internamente uma bucha plástica também cônica e 
expansível que fixa as pernas sem necessidade de 

parafusos. As pernas são fabricadas em tubo de aço 

1010/1020 Ï1.1/2ò com 0,9mm de espessura de 

parede. Na extremidade inferior de cada pé existe 
de uma sapata com regulagem de altura para 

nivelamento da mesa. A sapata é fabricada em 

polipropileno. Todas as peças metálicas que 

compõe a mesa recebem tratamento anticorrosivo 
e pintura em tinta Epoxi pó, de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas 

normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

45 

CADEIRA PLÁSTICA TORRE 

(EMPILHAVEL) BRANCA  

Características Mínimas ï Material: Polipropileno 

+ Aditivos; Produzidas com matéria-prima 100% 

virgem; confortáveis e resistentes; sem braço; 
Design moderno; capacidade suportar peso mínimo 

de 100kg; Altura: 87 cm; Largura: 43 cm; 

Profundidade: 42 cm; Peso (kg): 2,5; certificação 

do Inmetro, de forma que o resultado atenda as 
exigências previstas nas normas da ABNT. Com 

Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 375 

    

46 

CADEIRA PLÁSTICA MONOBLOCO 

(EMPILHAVEL) BRANCA  Características 

Mínimas ï Material: Polipropileno + Aditivos; 
Produzidas com matéria-prima 100% virgem; 

confortáveis e resistentes; sem braço; Design 

moderno; Resiste a uma carga estática de até 154 

kg. Certificada pelo Inmetro.; Altura: 44 cm; 
Largura: 55 cm; Profundidade: 44 cm; Peso (kg): 

2,5; certificação do Inmetro, de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas 

normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 
anos. 

Unid. 375 
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MESA PLÁSTICA QUADRADA  Mesa 

quadrada produzida em polipropileno, medidas 

mínima 0,70x0,70x0,70m, carbonato e aditivo com 

Anti UV, resistente aos raios solares e fácil 
limpeza. Matéria-prima 100% virgem, tendo dessa 

forma garantia de qualidade do material. Peso (kg): 

4,0; de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 

Unid. 500 
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CONJUNTO PARA O PROFESSOR (MESA E 

CADEIRA) MESA RETA  - Dimensões:1000 

(largura) x 600 (profundidade) x 740 (Altura). 

Mesa constituída por tampo superior 
confeccionado com chapa de partículas de madeira 

de média densidade (MDP ï Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de 
prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 
fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao 

tampo atrav®s de processo ñhot meltò, acabamento 

na cor semelhante ao revestimento do tampo, 

(cores solidas e madeiradas), com resistência a 
impactos e termicamente estável. Fixação à 

estrutura por meio de buchas metálicas (M6) 

rosqueadas ao tampo e parafusos M6x12. O tampo 

possuí três furos para passagem de fio. Painel 
frontal com 350mm de altura, confeccionado com 

chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP ï Médium Density 

Particleboard), espessura de 18 mm, revestida nas 
duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 
certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 

fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao 

tampo atrav®s de processo ñhot meltò, acabamento 

na cor semelhante ao revestimento (cores solidas e 
madeiradas), com resistência a impactos e 

termicamente estável. Estrutura em Colunas 

metálicas compostas de chapa conformadas de 

espessura 0.9mm horizontal com distância entre si 
de 50mm, formando assim dutos para passagem de 

fiação. Suporte superior em chapa conformada de 

2mm. Base confeccionada com chapa de aço 

carbono com espessura de 1.5mm repuxada. Calha 
de fechamento externo sacável confeccionada em 

chapa metálica 0,9mm dobrada. Sistema de união 

entre as peças através de solda MIG MAG. 

Niveladores com dimensão de 27mm e altura de 
15mm, injetadas em polietileno de alta densidade, 

com parafuso zincado branco de 5/16ò x 1ò 

sextavado. Para fixação do tampo utiliza-se 

parafusos M6x12 e parafusos minifix com tambor 

de giro de 15mm com parafuso de montagem 

rápida M6x20 para união das estruturas ao painel 

frontal. Todas as estruturas em aço recebem 

tratamento antiferruginoso a base de fosfato de 
zinco com 04 banhos químicos e que a própria 

indústria possua o equipamento para tal processo e 

recebem pintura eletrostática a pó com resina a 

base de epóxi e poliéster formando uma camada 
mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os 

critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, 
de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. CADEIRA FIXA 

Unid. 75 
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EXECUTIVA SEM BRAÇOS  - Sua 
configuração deve ser definida por uma estrutura 

fixa fabricada em tubo industrial de construção 

mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 com 
diâmetro de 25,4mm e parede de 1,2 mm, e 

travessas de aço carbono ABNT 1008/1020 em 

tubo de secção quadrada 20x20mm com 1,2 mm de 

espessura. A base em forma de 4 pés deve ser 
fabricada pelo processo mecânico de curvamento 

de tubos possuindo duas travessas unindo uma 

perna à outra pelo processo de soldagem MIG. A 

estrutura contem quatro (04) deslizadores fixos 
articulados, desenvolvidos para manter a base 

apoiada sobre o piso e principalmente evitar o 

contato direto do metal com a superfície de apoio. 

Fabricados em material termoplástico denominado 
Polipropileno, pelo processo de injeção. A 

estrutura se fixa ao assento por parafusos 

sextavados flangeados ¼"x2.3/4" com rosca 

parcial. O conjunto deve receber uma proteção 
contra corrosão, caracterizada pelo processo de 

preparação de superfície metálica por fosfatização 

à base de zinco e revestida por pintura eletrostática 

epóxi pó. Conjunto do assento deve ser constituído 
por estrutura plástica injetada em polipropileno 

com fibra de vidro com porcas garra ¼", fabricadas 

em aço carbono e revestidas pelo processo de 

eletrodeposição á zinco, fixadas nos pontos de 
montagem dos mecanismos e apoios de braço. Na 

estrutura do assento deve ser fixada uma (01) 

almofada de espuma flexível á base de poliuretano 

( PU ) , ergonômica e fabricada através de sistemas 
químicos à base de Poliol / Isocianato pelo 

processo de injeção sob pressão. Esta almofada 

deve possuir densidade controlada de 45 a 50 

Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 
2 Kg/ m³. O conjunto deve ser revestido em couro 

ecológico pelo processo de tapeçamento 

convencional . Suas dimensões giram em torno de 

480 mm ( largura ) x 455 mm ( profundidade ) x 80 
mm de espessura apresentando em suas 

extremidades cantos arredondados. O assento deve 

possuir ainda uma carenagem plástica injetada em 

polipropileno que é encaixada à estrutura por meio 
de garras incorporadas na própria estrutura do 

assento, dispensando o uso de parafusos e grampos. 

A altura do assento ao piso é de 460 mm. O encosto 

deve possuir estrutura termoplástica injetada em 

PP polipropileno reforçada com fibra de vidro e 

com porcas garra ¼" fixadas nos pontos de 

montagem dos mecanismos e lâminas. Suas 

dimensões deve ser 455 mm de largura, 410 mm de 
altura e 80 mm de espessura, com cantos 

arredondados. A espuma deve possuir uma 

espessura de 45 mm no formato ergonômico 

levemente adaptado ao corpo. Para acabamento o 
encosto recebe uma Blindagem de Termoplástico 

injetada em PP polipropileno que é encaixada à 

estrutura, dispensando o uso de parafusos e 
grampos. Na estrutura do encosto deve ser fixada 

uma (01) almofada de espuma flexível á base de 
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Poliuretano ( PU ) , ergonômica e fabricada através 
de sistemas químicos ä base de Poliol / Isocianato 

pelo processo de injeção sob pressão. Esta 

almofada possui densidade controlada de 40 a 45 
Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 

2 Kg/ m³. A lâmina que liga o encosto ao assento 

deve ser fabricada em chapa de aço 1008/1020 com 

4,75mm de espessura com vinco central para maior 
resistência, de forma que o resultado atenda as 

exigências previstas nas normas da ABNT. Com 

Garantia Mínima de 05 anos. 

49 

CONJUNTO ADULTO COM PRANCHETA 

LATERAL  Conjunto de uma cadeira escolar com 
prancheta lateral fixa acoplada a estrutura. 

Composto por estrutura metálica, assento, encosto, 

porta-livros e prancheta plásticos. A prancheta é 

injetada em polipropileno copolímero virgem com 
as seguintes dimensões 520 mm de comprimento 

por 280 mm de largura e espessura mínima de 

parede de 4 mm. A mesma possui porta canetas de 

148 mm x 14 mm e é fixada ao suporte estrutural 
por 7 rebites. A altura da prancheta ao chão é de 

700 mm. A altura da prancheta ao chão na região 

de apoio do cotovelo deve ser de aproximadamente 

685 mm e a mesma deve possuir uma inclinação 
em torno de 10° com o plano horizontal afim de 

proporcionar maior conforto ergonômico ao 

usuário. O assento deve ser confeccionado em 

polipropileno copolímero (PP) injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado. 

Suas dimensões 465mm de largura, 420mm de 

profundidade com 5mm de espessura de parede. 

Deve possuir cantos arredondados e unir-se à 
estrutura por meio de 4 (quatro) parafuso 5x30 para 

plástico. A altura do assento até o chão deve ser de 

460 mm. O encosto deve ser fabricado em 

polipropileno copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado, 

com dimensões aproximadas de 460mm de largura 

por 330mm de altura, com espessura de parede de 

5mm e cantos arredondados, unido à estrutura 
metálica pelo encaixe de dupla cavidade na parte 

posterior do encosto, sendo travado por dois pinos 

fixadores plásticos injetados em polipropileno 

copolímero, na cor do encosto, dispensando a 
presença de rebites ou parafusos. O encosto deve 

possuir furos para ventilação. O porta-livros deve 

ser produzido em polipropileno copolímero virgem 

pelo processo de injeção de termoplásticos. Ele 
deve ser totalmente fechado nas partes laterais e 

traseira e com aberturas para ventilação na parte 

inferior. A abertura frontal de acesso ao porta-

livros deve medir 270mm x 85mm, e sua 
profundidade deve ser de 270mm. Deve acoplar-se 

ao assento através de abas que se prolongam da 

cesta e juntam-se com a estrutura onde serão 

fixadas por 2 parafusos. A estrutura deve ser 
fabricada em tubos de aço 1010/1020, sendo a base 

de ligação do assento e encosto e as pernas com 

tubos de secção oblonga 16x30 mm e espessura de 
parede de 1,5mm dobrados. Duas travessas 
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horizontais em tubo de 22 mm de diâmetro e 
1,2mm de espessura de parede que servirão de 

encaixe para o suporte da prancheta. Esse por sua 

vez deve ser fabricado em um tubo 19 mm de 
diâmetro e 1,2 mm de espessura de parede. Todas 

as peças da estrutura metálica devem ser unidas por 

solda MIG, tratadas em conjuntos de banhos 

químicos e pintadas com tinta epóxi (pó), o que 
garante proteção antioxidante e uma maior vida útil 

ao conjunto. Além disso todas as pontas dos tubos 

devem ser cobertas buchas plásticas, de forma que 

o resultado atenda as exigências previstas nas 
normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

 
COTA RESERVADA 

ITEM  DESCRIÇÃO 
UNI

D 
QTD MARCA  MODELO  V. UNITARIO  V. TOTAL  

50 

ARMÁRIO ALTO FECHADO DIRETOR. 

DIMENSÕES: 800X500X1600MM Armário 

alto fechado com 04 prateleiras, sendo 03 móveis 

e 01 fixa. Dimensões: 800 (largura) x 500 

(profundidade) x 1600 (Altura). Tampo superior 
confeccionado com chapa de partículas de 

madeira de média densidade (MDP ï Médium 

Density Particleboard), espessura de 25mm, 

revestida nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente 

que faz o laminado se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras 
certificadas de reflorestamento com selo FSC, 

com fita PS de 2mm em todo contorno, colados 

ao tampo atrav®s de processo ñhot meltò, com 

resistência a impactos e termicamente estável. 
Corpo (02 laterais, base, fundo e 02 prateleiras) 

confeccionados com chapas de partículas de 

madeira de média densidade (MDP ï Médium 

Density Particleboard), espessura de 18mm, 
revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente 

que faz o laminado se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e 
inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, 

com fita de 1,0mm, com resistência a impactos e 

termicamente estável. Duas portas 
confeccionadas com chapas de partículas de 

madeira de média densidade (MDP ï Médium 

Density Particleboard), espessura de 18mm, 

revestida nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente 

que faz o laminado se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras 
certificadas de reflorestamento com selo FSC, 

com fita PS de 2mm, com resistência a impactos 

e termicamente estável, puxadores metálicos 

confeccionados em zamak, fechadura tambor e 
dobradiças de 110º. O Rodapé metálico é 

confeccionado em tubo 40x20mm, niveladores 
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injetados em poliuretano de alta densidade, com 
parafuso zincado branco de 5/16x1òsextavado. 

Fixado na base com parafusos autoatarrachantes. 

A Fixação das Laterais, base e tampo fixados por 
meio de tambor de giro de 15mm em aço zamak 

com parafuso de montagem rápida M6x20mm, 

possuindo ainda cavilhas de madeira de 

ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes 
com acabamento bi cromatizado. Todas as 

estruturas em aço recebem tratamento anti-

ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 

banhos químicos e que a própria indústria possua 
o equipamento para tal processo e recebem 

pintura eletrostática a pó com resina a base de 

epóxi e poliéster formando uma camada mínima 

30/40 micra de espessura, atendendo-se os 
critérios de preparação, tratamento e tempo de 

cura recomendados pelo fabricante da tinta 

empregada, de forma que o resultado atenda as 

exigências previstas nas normas da ABNT. Com 
Garantia Mínima de 05 anos. 

51 

ARMÁRIO BAIXO FECHADO FINAL 

PLATAFORMA 03 PORTAS - DIMENSÕES: 

1200X500X740MM Armário baixo fechado com 

01 prateleira móvel e 03 portas. Dimensões: 1200 
(largura) x 500 (profundidade) x 740 (Altura). 

Tampo superior confeccionado com chapa de 

partículas de madeira de média densidade (MDP ï 

Médium Density Particleboard), espessura de 
25mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 
(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 

2mm em todo contorno, colados ao tampo através 

de processo ñhot meltò, com resist°ncia a impactos 
e termicamente estável. Corpo (02 laterais, base, 

fundo e 01 prateleira móvel) confeccionados com 

chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP ï Médium Density 
Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo 
único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 

fita de 1,0mm, com resistência a impactos e 

termicamente estável. Três portas confeccionadas 
com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP ï Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de 
prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 
fita PS de 2mm, com resistência a impactos e 

termicamente estável, puxadores metálicos 

confeccionados em zamak, fechadura tambor e 
dobradiças de 110º. O Rodapé metálico é 

Unid. 02 

    




